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Divisão do Regime Jurídico
do Pessoal

PROCESSO N"? 6.544-65
PARECER

No anexo processo, o Lloyd Brasilei-
ro solicita o parecer deste Departa-
mento sobre a certidão de tempo de
•erviço prestado, como aluno, no Cen-
tro de Preparação 3e Oficiais da Re-
serva (C. P. O. R.) da V Região Mi-
litar, pelo servidor, daquela autarquia,
Eduardo Martinez Allonso.

2. A mencionada certidão indica a
data da inciusão do interessado no
C.P.O.R., bem como a da exclusão,
consignando todos os dias desse pe-
ríodo, embora o parágrafo único do
art. 63, da Lei n? 4.375, de 17 de agos-
to de 1964, assim estabeleça:

"Art. 63. Os convocados conta-
rão, de acordo com o estabelecido
na Legislação Militar, para eíeito
ele aposentadoria, o tempo de ser-
viço ativo prestado nas Forças
Armadas quando a ela incorpora-
dos.

Parágrafo único. Igualmente
será computado para eleito de
aposentadoria o serviço premiado
pelo convocado matriculado em
órgão de Formação de Reserva
na base de l (um; dia pura pe-
ríodo de 8 (oito) horas de instru-
ção, desde que conclua com apro-
veitamento a sua formação".

.3. Segundo consta do processo, o
C.P.O R. informou ao Lloyd Brasi-
leiro que a certidão em foco ioi con-
feccionada de acordo com o dispositi-
vo .legal citado e tendo em vista o
Aviso n' 425, de 3-11-64. do Ministro
fia Guerra, publicado no D. O. de
6-11-64, segundo o qual:

"O tempo de serviço prestado
nos órgãos de Formação para a
Reserva, entre a data da matrí-
cula e a do desligamento, será
computado, para todos os efeitos
legais, da seguinte maneira:

a) integralmente (dia a dia),
para os-que concluíram sua for-
mação ou foram matriculados em
qualquer órgão.de Formação para
a Reserva, antes da vigência da
Lei n9 4.375, de 17 de agosto de
1964;

b) na rorma da Lei n' 4.375, de
17 de agosto "de 1964, e de seu re-
gulamento, para os que vierem a
se matricular nos Órgãos de For-
mação para a Reserva, a partir
da data da publicação da supra-
citada lei";

4. Inicialmente, cabe notar que a
Consultoria. Jurídica deste Departa-
mento, através do parecer emitido no
Processo n' 10.481-65 (D. O. de 30 de
marco de 1965), jú teve a oportunida-
de de esclarecer que o tempo de ser-
viço de que se trata só é computado
para efeito de aposentadoria.

5 Esta Divisão, em parecer publi-
cado no D. O. de 20-G-63 (proc. nú-
mero 8.429-631, antes da vigência da
Lei n^ 4.375, de 1964, teve a oportuni-
dade de esclarecer que, na apuração
do tempo de serviço prestado ao
C.P.O.R., deve ser observado o mes-
mo critério adotado em relação à in-
corporação na ativa das Forças Ar-
maaas.

8. Naquela oportunidade, esta Divi-
fão assim concluiu:

"Ademais, é de se ressaltar que
a simples matricula do Interessa-
do não implica em considerar to-
do o período correspondente co-
mo tempo de serviço o que, aliás,
se verefica em relação à incorpo-
ração na ativa das Forças Arma-
das, quando p tempo de serviço
é apurado descontando-se todos os
afastamentos não considerados
pura esse eleito. Nem outro pode-
ria ser o critério a ser observado,
uma vez que, no próprio serviço
civil, a simples investidura em
cargo público não confere ao, seu

titular o direito de contar como
tempo de serviço todo o período
em que permaneceu nessa quali-
dade, mas apenas os aias em que
realmente prestou serviço, obser-
vando-se, ainda, os oeseontos dos
afastamentos nào considerados
como de eíetivo exercício."

7. Ao reexaminar a matéria, nesta
oportunidade, esta Divisão verificou
tornar-se necessári? a modificação do
critério estabelecido na transcrição
do item anterioi, em face dos ter-
mos do citado Aviso Ministerial, mes-
mo porque somente p Ministério da
Guerra está em condições de fazer a
apuração do tempo de serviço em
questão.

8. Embora não conste do processo
nenhum outro esclarecimento a res-
peito, tudo leva a crer que aquele Mi-
nistério não possui os assentamentos
diários das horas de instrução pres-
tadas pelos alunos dos órgãos de For-
mação da Reserva, resultando daí o
critério estabelecido no citado Aviso.

9. Assim sendo, esta Divisão é de
parecer que as certidões de tempo de
serviço fornecidas cem base no alu-
dido "Aviso Ministerial devem s«r acei-
tas pelos órgãos de pessoal, para os
efeitos legais.

10. Cumpre esclarecer, finalmente,
que a Lei n' 4 375, citada, só entra em
vigor após sua regulamentação, nos
termos do art. 81 do mesmo diploma
legal,

11. Com este parecer, poderá o pre-
sente processo ser restituído ao Lloyd
Brasileiro.

Brasília, 23 de novembro de 1965. —
Luiz de Lima Cardoso, Diretor da Di-
visão do Regime Jurídico do Pessoal.

Aprovado o parecer. Restitua-se,
como proposto. DASP. em 9-12-1965.
— Luts Vicente B. de Ouro Preto, Di-
rcínr-Geral.

PROCESSO -N' 4.983-65
PARECER

A Divisão de Classificação de Car-
gos submete au pronunciamento dcista
o processo anexo, que trata de pedido
de revisão de enquadramento de fun-
cionários do Conselho Nacional de
Geografia, antigos ocupantes das clas-
ses J e K a carreira de Dactilógrafo,
tendo em vista o Ofício-Patecer nú-
mero 42, de 2-7-64, da Con&uHoria
Geral da República, in D, O. de 14
de julho de 1964.

2. O parecer citado versa sobre a
revisão do enquadramento, na série
de classes de Dactilógrafo, da funcio-
nários que ocupavam, antes da lei
n? 3.780, de 12-7-60, cargos de Dac-
tilógrafo Especializado, padrões J e
K, do Conselho Nacional de Estatís-
tica.

3. Diz o item 6 daquele riarecer:
"Compulsei todas as pacas cons-

tantes do processo, examinea-as
detidamente, motivo pelo qual es-
tou convencido rte que os. interes-
sados — Dactilôgralo-sspecializa-
dos do l.B.G.E. — foram injus-
tamente classificados na série de
classes de Dactilógrafo, não só
pelo decesso hierárquico e finan-
ceiro, como pela descaracteriza-
ção de suas especialidades".

4. Os interessados neste processo
ocupavam cargos cuja denominação
era simplesmente de Dactilografo, mas
se os padrões de vencimentos eram
Idênticos aos daqueles de quê trata
o parecer em apreço, é lógico que de-
viam ter atribuições da mesma na-
tureza ou de igual dificuldade,

5. Assim, entende esta Divisão que.
se a Comissão de Classificação de
Cargos, na conformrjfade do parecer
da Consultoria Gejf:"! da República,
Já referido, procedeu à revisão do en-
quadramento dos Dactilógrafos-espe-
cializados, não há como dersar de
aplicar aos interessados as conclusões
daquele parecer.

6. Veja-se, Mias, o que diz o voto
do relator da matéria naquela Co-

missão, aprovado por unanimidade,
segundo cópia anexa ac processo'

Quanto ao cargo de Da^tiióg-raío-
Especíalizaao:

"Dactilõgraio-Especializado" ê
é Dactilógrafo com experiência
profissional com grande experiên-
cia, até, mas que tem encargos
e atribuições perfeitamente abran-
gidas pela especificação de filas-
ses da série de Dactilógrafa".

Cem relação ao vencimento;
"Como a tónica dominante no

pronunciamento do Sr. Con.sui-
tor-Geral tia República é o ven-
cimento percebido pelo funcioná-
rio, uma vez que chega a exem-
plificar com as listas de enqua-
dramento nas séries de classes de
Escriturário e Oficial de Admi-
nistração, sou de parecer que se
deva aceitar a solução apresen-
tada pela Divisão' de Classifica-
ção de Cargos, pois a anúlise do
trabalho executado pelos Dacfilo-
gralos-Espscializadòs íO psruiiti-
ria uma conclusão: é gus a des-
peito da especialização profissio-
nal, a despeito da experiência
profissional, são ainda L?a;-;il6-
grafos".

7. A solução apj pfila
D.C.C., nos termos do parecer do
Sr. Consultor-Geral da República, íci
para que os Dactilógrafos-Sspecianza
dos, integrantes das antigas ciasses
H e K, tivessem seu enquadramento
revisto para a série de classes de Ofi-
cial de Administração, predominando,
ai, o padrão de vencimentos

8. Parece, assim, a esta Divisão ç.ue
essa solução cieve também ser dada
ao caso dos interessados.

9. Com estes esclarecimentos, po-
derá o processo ser restituído a
D.C.C., para os devidos fins

Brasília, 24 de novembro de 1965.
— Luiz de Lima Cardoso, Diretor da
Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal .

Aprovado o parecer, encaminhe-se
à D.C.C, para as providências com
plementan

DASP, em 9-12-65. — LUÍS Vicente
B. de Uuro Preto, Diretor-Geral.

posto no Art. 89 do Decreto-lei nú-
mero 9.760, de 5 de setembro de 1046,
resolve:

N? 5-SCR — Rescindir o contrato
denominado Termo de Ocupação de
Dioney Marques de cerqueira, de nú-
mero 9.400, referente ao apartamen-
to 102, bloco 19 da QGD 4C3-4, em
face do que consta do Processo
GTB-SAG n<? 4.126-65. — Gal. Ál-
varo de La íLocque Couto, Dirigente.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

PORTARIA DS 3 DE FEVEREIRO
DE 1966

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, criado pelo Decreto nú-
mero 43.285, de 25 de fevereiro rtfc

1958, alterado pelos Decretos números
50.602, de 16 de maio de 1961 e 51.894
de 9 de abril de 1963, no uso de suas
atribuições legais, e em vista do dis-

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES
PORTARIA N? 54, DE 2 DE

FEVEREIRO DS 1966
.O Presidente do Conselho Nacional

de Telecomunicações, usando das atri-
auições que lhe confere o art. 38, item
8' ao Regulamento baixado com o.
Decreto n' 52.025. de 20-5-63, e na
:onformidade do Parecer tí> 642-1965,
«arado no Processo n* 13.523-C5,

aprovado pelo Plenário cm' sua 227*
Sessão Ordinária, realizada em 30 de
agosto de 1965, resolve:

I — Permitir José Portes executar
Serviço Limitado Interior, mediante a
instalação de estações de radioeomu--
nicações, observadas as seguintes con-
dições:

1) Prazo: ilimitado.
2) Locais de Transmissão e Rec?p-

ção:
Avenida Antônia Portoísz, 1.048 —•

Tupi Paulista — SP;
Fazenda Caarapó, Município de Ca-

arapó, Mato Grosso;
Fazenda Nova Marília, Município de

São João do Pau D'Alho, SP.
3) Frequência: 5.306.5 kHz.
4) Potência: 150 watts.
5) Horário: HJ compartilhado será

especificação.
5) Classe das estações e natureza do

serviço:
PX-CV — fixa, correspondência pri-

vada.
7) Classe das emissões e largura de

faixas 3A3 — banda superior.
8) Sistema Irradiante:
Não direcional.
II — Autorizar o uso do equipamen-

to transmissor Elektrarnobil S. A.,
modelo 66|150, de 175 watts, apiovado
pela Portaria n' 876, de 3-5-63, publi-
cada no Diário Oficial iie 21-5-G3.

O interessado deverá requerer ao
CONTEL, dentro do prazo de seis (6),
meses, sob pena de cassação da per-
missão, a partir da data da presenta
Portaria, a vistoria das instalações e
consequente emissão da licença de
funcionamento. — Eunliclns Quandt
de Oliveira — Capitão-de-Mar-e-
Guerra — Presidente do CONTEL.
(N? 5.083 — 9-2-1966 — CrS 11.220)'

Resumo da folha de grcíificuçâo Ao Pessoal do CONTEL e DíKTEL, refe-
rente ao mês de setembro, elaborada de acordo com a Letia "a" do cr-
tiyo 29 tZa Lei número 4.117, a'e 27 lie setembro de 1962 respectivamente
da Presidência do CONTEL. A despesa com o pagamento âa presente
Jôlha, correrá à conta da: Categoric Económica 3.0.0.0 — Despesas
Correntes: 3.1.0.0 — Flcmnntos: 3.1.1.0 — Pessoal Rubrica: 02.00 —
Despesas Variáveis com Pessoal Civil — 02.05 Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete.

Cr$
Heloísa Maria Cardoso Barbosa — Chefe da Seção de Orça-

mento e Finanças . . . , , .' 187.000
Fernando Santos Reis — Chefe Setor Receita 140.000
Armando Vieira de Souza — Chefe de Portaria , 32.000
Dulce Petry da Costa — Chef" da Seção do Pessoal 109.170
Yolanda Furtado Lobo — Secret Dir. Div. Jurídica 120.000
Iracema Julieta Franghistas — Chefe Setor Padronização

Div. Est . 170.000
José Ferreira — Encarregado Garagem '... 112.000
Leandra Edna Braz — Secret. Conselheiro 335.000
Maria da Conceição Castro Saracrni — Encarregada Tur-

ma Protocolo , . 125.OCO
Elza de Jesus Lemos — Encarregada Turma Arquivo 150.000
Norma Ferreira de Souza — Chefe Setor Telecomunicações

Locais • 1B5.000
Hercílio de SanfAnna^ — chefe Seção Concessões e Per-

missões . 148.COO
José de Souza Viana Filho — Chefe Setor Cadastro Div.

Jurídica 133.009
Léa Fernandes de Almeida — Secret. Dir. Div. Engenharia 77.000
Lucy de Mello — Chefe Setor de Atos Div. Jurídica 133.000
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yêmo da União e o Senhor José Eu-
gênio Rauber, Preíeito Municipal de
Alecrim, por pane aã mencionaua Pre-
íeitura, conforme credenciais apresen-
tadas, deliberaram asinar o presente
Termo de Convénio, visando o em-

de recursos orçameíiiaric*,
lermos da Lei n' 4.539, de 10- .
na iorma do § 3' do artigo 18 cia
consoiuuição Federal, com observância
c.a Lei & 1.489, de 10-12-51 ao De-
creto nv ti3í, ue 1-3-62 e cias clausu-
las seguiu

Clausula Primeira — A Prefeitura
ue .>

Kio Glande do wu*, ue
tjiií o es,,ajtílcoiao ua <jiç~Uieui,o ue-
rai ua uruao p<ua o

,i dt: ittío, .LIEI nv 4.jjí>, ae
ús ibii-í, toina a seu cargo o
cie recursos orçamentaria eoiio-í
cios no Artigo 4* — Anexo 4 autimi
xo 4.19.UO — Minis Lerio aas _\4ma;;
Jaaergia — Ufciuade AcunirjibUauvu
4.iy.uti — Departamento Mamonai da
Produção Mineral — Categoria Eco-
nómica — 4.1.2.0 — C)
2) — 1) Aaeiitto "A" —
— Ião Grunue ao tial — iauo.

,. eiSHi'iii(;uf!iu rui ai ua jiíe-
crim n j município ue Aiecj.au . . . 0151
10.UUO.UOu; 'ÓL> ijXtfciis/io Uí» i tuu tisi-
trica, luz e força ao município ae Aie-
crim, iiganuo-o a fa<uHo uribixj ...
crs 10.uuu.OUU.

§ F A nwuitura Municipal de Ale-
cma, no i,siauo ao Rio uranue ao tal,

no caso de nau executai
<*»* serviços aqui ..Tieru;iu-

naaos, couiraiar a sua execução ou o
Jornecimeiito uos mtuer.a.a .leceisa-

. rios, com iirmas ou en^aa^es eapecaa-
lizauas e idóneas, iiaUiiuauas a toiai
ou parcial reaiii.ac.ao dos pianos de
aplicação, nos prazos previstos, em
condições técnicas e
vantajosas.

economicamente

§ 2'-1 Os contrates com fornecedores
de malei-iais ou e4Uipa,ui<;-;i.os e com
consautoies ou locauoies ue serviços
para a execução dos pianos de apiica-
cão, preverão os pagameuios poi aia-
ter.ai entregue ou ooia leita.

Cláusula Segunda — Q Governo da
"União por intermédio do Mmnv.eriu
cãs Minas e Energia, contribuíra com
a importância ae até Cr$ 20.000.0UO
(.vinte milhões de cruzeiros) , para a
execução do presente Convénio, un •
portância esta deduzida na jscntura-
ção do subsetor de Orçamento do Mi-
nistério das Minas, e Energia.

sil S.A., onde as houver, ou em sua
falta nas Caixas Económicas Federais
ou em estabelecimentos bancários idó-
neos, sob o título: Prefeitura Mur.ici-
pal de Alecrim, no Estado wO Rio
Grande do sul — Conta vinculada a
verbas do Ministério das Minas e
Energia — Lei n» 4.676, de 16-6-65",
devendo a prestação de contas ser ins-
truída com um extraio da respectiva
conta corrente (Lei n? 1.489-51).

Parágrafo único. Os juros Jas con-
tas abertas nos .' termos da Cláusuia
anterior, constituirão rendas da União

seiao recolhidos ao Banco do Bra-
sil S.A., para credito da conta "Re-
ceita da União" (Lei n? 1.439-51).

Cláusua Quarta —. A fiscalização da
execução dos serviços ficará a zargu
de órgão ou Funcionário Público Fe-
deral a ser escolhido ou recrutado, nas
fontes abaixo citadas,' devidamente ne-
signados através de Porta'ia Ministe-
rial ou Decreto: Divisão de Águas, do
Departamento Nacional cia Produção
Mineral; Centrais Elétricas 'b
rãs-S.A. — "ELETROBRA8"; Sim-
dor do Ministério das Minas e Ener-
gia; Funcionária da Admir.i
Federal com nível compaMvel e, ain-
da, por
cio tmeciiante assinatura r',p jont1*!'
com o Ministério das Mir-ns e En-r-
gia, para tal f im), sem prejuízo rias
medidas que, neste sentido, o Minis-
tério houver por bem ad.ot.ar, obri^an-
do-se a ^Prefeitura Municipal de Ale-
crim, no Estado do Rio Granris do
Sul, a prestar todos os e.sclareci-nsn-
tos e informações que necessitar o
fiscalizador e o Ministério.

Parágrafo único. As despesas de-
correntes da fiscalização corresp-jnden-
tes as passauens e diárias de aousa "
e alimentação correrão à conta -ria
parcela constante dos n',anos de apli-
cação sob o titulo: "Encargos Jiver-

Cláusula oitava — A duração do
presente Convénio será de i (hurn)
ano financeiro.

Cláusula Nona — O presente Con- ãe Melo, Doraci Roãrigve.s ãe Melo e
/ênio está isento do pagamento do por mim Ana Carlota Anuâa Moura,
seio, na forma do artigo 50 do De- j com exercício no Subseíor de Orça-
;reto n? 45.421, de 12-2-59, rornbinado mento do Ministério das Minas e
:om os dispositivos do artigo 7?, em j Energia que lavrei o pret,en!e rèrmo>|
suas Alíneas VIII Xli, da lei nume- ; Brasília 17 de fevereiro de 19C,5. —•
ro 4.388, de 28-8-64, da Consolidação, Ana Carlota Arruda Moura. E eu,
cias Leis do Imposto do Selo. \Antonio cios Santos Ribeiro, Che*e da

Cláusula Décima — Este Convânio Turma de Convénios, Auxílios a 3ub-
não entrará em vigor sem que tenha
sido registrado pelo Tribunal de Con-
as da União, não se responsabiliza-

A contribuição ao «^ovêino da
correrá a conta de

§ l"
União
globais registradas no Orga.nemo Ge-
ral da União para o Exercício Finaa-

' ceiro de 1965, de acordo co:c a Lei iu-
mero 4.53Í;, de 10-12-64 — Artigo W
— Anexo 4 — Subanexo 4.19.00 —
Ministério das Minas e Energia —
Unidade Administrativa — 4.19.UÍÍ —
Departamento Nacional da proãu':r.o
M i n e r a l — Categoria Económica

— 4.0.0.0 —• Despesas de Capital —
4.1.0.0 — Investimentos — 4.1.2 U —
Serviços em Regime de .proprai-1

Especial — C) Energia — 2) — ' >
Adendo "A" — Item K.22 - - tlio
Orande do Sul — Subitfis: ''Bi
10.OCO.000 (dez milhões de cruzeiros);
31) Cr§ 10.000.000 (dez mUhõen a
cruzeiros), escriturada em "Restas n
Fasar" sob os números de ordem 4Í>2
e 465.

§ 2? A entrega dos recursos pelo
Ministério das Minas e Enerjfia
vinctfada à aprovação do plano de
aplicação correspondente, na
parágrafo único do artigo 4' do De-
creto n' 55.511, de 11-1-65. com-irn;r"-
tendo-se a Prefeitura Munirioai d«
Alecrim, no Estado do Rio Gr.an^p do
Sul, a executá-lo fielmente, issim rit-
mo as modifienrões nup nm-v°"
.•hm introduzirias pplo »T;n!s<-*-
Kando-se a cumprir rôritts as :
nações ria vigente legislação aplirávcl
à rrptp-.

Cláusula Terçara — Os
rntresnes nelo Ministério das Min r-s e
Fner™ia serão obrieatíirífimentp
siíados nas Agências do Banco do Bra-

Cláusula Quinta A Prefeitura
Municipal de Alecrim, Fstc.do do Rio
Grande do Sul, se obriga a jrmrdar
colocar no local da execução ios ser-
viços uma placa fazendo referência a
tratar-se de obra do Governo Feírral
custeada com recursos do Ministério
das Minas e Energia, citando apenas:
"Governo Federal — Ministério das
Minas e Energia — Convénio com a
Prefeitura Municipal de Alecrim, no
Estado do Rio Grande do Sul — na-
tureza da obra — valor ria contribui-
ção Só Ministério das Minas e Etter-
gia e ano do Orçamento, sendo ainda
obrigatório uma faixa em liagonal
com as cores verde e amarela, con-
forme modelo a ser fornecido pelo
Ministério das Minas e Snereia.

Parágrafo único. As desnesas c
da ohri"-p!-;í.o da

e na presença das testemunhas no-
meadas: Mauro Thibau, José Eugenia
Rauber. Testemunhas: Luís "

do o Governo da União'

vençoes do Subsetor os Orçaincnto òo
Ministério das Minas e E:iD:.gia rar-s-
crevo à vista do e f Is. ' 7 &

zaçãci alguma se aquele Instituí-o de-
negar o registro.

E, para firmeza e validade dn q'.ia

:ndenl- : 19 cio Livro n? 3 de Termo de
vênio.

Brasília ,17 de fevereiro de iPfl. —i
António dos Sar: n, ^hefe ria

ficou estipulado, lavrou-se este Termo, Turma de Convénios, Auxílios e Sub-
que depois de lido e arharlo conforme, vencões.
vai assinado pelas partes acordantes (N'1 598 — 17-2-S6-— CrS 38.250).

PREFEITURA DO DISTRITO,

FEDERAL
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
DECRETO "E", N? 50 — DE 17 DE

FEVEREIRO DE i96rf

Dispõe sobre o levar. tame:ito e con-
solidação da divida tíos órgãos que
integram a estrutura àií^mnisLrati-
va do Distrito Federai, para com
as instituições de pi^ui^^^aa so-
cial.

la anterior, convão à, rovita da r>ar-
Ta constante rio plano >.1e tn'''"i?iio

sob o título: "Ei^a-r^s Dh^^srs".
Cláusula Sexta — Os recursos far-

necidos pelo Mi^i"':í(''-io -^as
«5ierr;ia serão erchisivampr'?
s;ados para «tender ais pncarsros p^c-
oT^-iP/-Vs p rf,-,s'q,Mpc;. rlr-5 p'r|-in= rlfl

ap^car-ão de OUP t>-R fn o Ç 2"? dn Clíu-
sn'n Pe^urrla, ficpn^n oVi^^f^ria. a
Drp^tafão d° ronfns rlR prpfpHiiTa Mn-
-lirinal dP ATpc.rlm. rio Rsta^o Io Rio

e do Stil, até 31-1-'9';7. .-"! for-
tra dn que disnõp a t,ot n? 030. de
•>?-(5_49 p s, y,»' n" 1
rio Decreto n" 637,

«"
vênio e cnvvPsTi"-nr*i

4B° *". IO-1 2- 51.
1-3-fií?. P ~ó «"vá

nfivo Or>n-
re-
1e

? dentro do
Oon^rnio p o'itylní!

\ ronta
lft?5.

de recursos do exercício de

v1!' Sctima — A
de p.ipv^n, no

vnf°itil"a
rio Rin

rio P.ul. f i ra obrigar1» ao rum-
orimenfo rios diapositivos da lei r.ú-
•viorri ".7"7, rlp ?0 rjp nii^ "
"V<í riipnfi» p^ir-e o P^H
ripiras preservadas e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Distrito FederíJ, no
uso de seus poderes Ic0.;is e lace ao
contido no processo n? 3í..3a2-S5, de-
creta:

Ai11. l' Cs órgãos, eom personaM-
dacie jurídica, cU aUiniii.=,tra.vao des-
centralizada do uisLiiLo reuciai. eid-
tuarão o reoolnijnenio das c-jnuioui-
ções devidas as instiiuigoes de pré-'
vidência social, na fo^ma e iigoioca-
mente dentro dos prazos es:a^eiecidos
na legislação pertinente, devendo ser
providenciados nas épocas próprias,
pelos respectivos responsáveis os re-
cursos necessários.

Ar t. 2? E' criada uma Comissão,
presidida pelo Secretaria de L.OVCÍUO,
com a participação do Secretário do
Finanças e do Procurador-Geral, com
os fins de fazer o levantamento dos
débitos atrasados, decorrentes de
obrigações a que se refere o a-'t. IY
deste Decreto, e dos créditos a opor,
bem como elaborar e ajuesentar um
plano de liquidação atendidas às con-
dições realistas dos órgãos interessa-
dos e tendo em vista as liin
dos recursos orçamentarias do Distri-
to Federal.

Parágrafo único. O Secretário ás
Finanças e o Procuradcí-Geial pode-
rão fazer-se representar por manda-
tários especialmente credenciados.

Art. 3'-' As Secretarias a que esti-
verem vinculadas as entidades da ad-
ministração descentralizada do Disrti-
to Federal assegurarão" o urgente
atendimento e remessa dos levanta-
mentos e informações determinadas
pela Comissão, que poderá, por si ou
por» delegados, proceder diíetamsnte
à verificação de contas e documentos,
nas referidas entidades.

Art. 4' A Comissão deverá apre-
sentar o resultado de ous trabalhos
ao Prefeito do Distrito Federal, dentro
de 45 (quarenta e cinco) dias, a con-
tar da publicação do~ presente De-
creto.

Parágrafo único, fv;, por mot'vo rl°
força maior, o levantamento e os
planos de liquidação nJo poderam ser"
apresentados, pela 'Comissão, dentro
do prazo fixado no artigo 4°, pode-
rá ser por ela pleiteada a prorro-
gação até 30 (trinta) dias, rmdiante
exposição fundamentada dirigaia ao

Prefeito do Disrito Federal, dentro do
pia-o reit'1'icío no capitulo díòte m-,
úgo.

l Art. 5° Â Comissão de que trata o
'pressute Decreto são outorgados po->
deres de representação da prefeitura;
do Distrito federal, junto às institui-*
coes- previdenciárias, ao Departamen-
to Nacional de Previdência Social, ao
Ministério do Trabalho e Previdência;
Social ou onde preciso foi, no' exsr-^ ,
;ício do mandato definido no pre-i
sente Decreto e que pado ser subecta*
belecido.

Art. O9 Este Decreto entrará em vi-
;or na data de sua publicação, rs-.
rogadas as disposições em contra-*
:io.

Distrito Federal, 17 de fevereiro da
19Çli; .epública e 6^ de Bia-
silia. — PL.nio Cantanheâe, Prcfeito.j

DECRETO "E", N? 57 — DE 17 DE |
FEVEREIRO DE 1963

Aprova os planos de loteainento dos.
Setores Bancário Sui, tíancíirio Au/1^
te e de Autarquias sul.

O Prefeito do Distrito Federal, na
uso ds suas artibuições legais e íai;a
ao diiposto no item IX, do Aiti;,o
20, da Lei n? 3.751, de 13 de a:jrii da
1960, combinado com o artigo 32 do
Decreto "N", n? 417, ds 2 de junho ds
19€5,e o que consta do Processo nú-
mero 4.867-66 da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, decreta:

Art. l' Ficam aprovados os pia-*
nos de loteamento dos Setores Ban«
cairos.Sul, Bancário Norte e de í.u-
tarquias Sul, conforme plantas fc.Bt,-2
PH. 1-10, SBS-2 PR. 2-13, SBB-2
PR. 3-13, SBN-2 PR.1-5, SBI>i-3
PR. 2-6, SBN-2 PR.3-7 e AU.S.,
Pit.1-1, datadas de 30.11.62, 15.10.0.',
22.11.62, 22.3.63, 7.3.63, 4.4.63 e 2
d? acosto de 1963, respertivarrn^,
elaboradas pela Coordenação de Au-
tarquias e Urbanismo cia Se^reta:'ia
de Viação e Obras, da Prefeitura do
Distrito Federal.

Art. y> Este Decreto entrará erri
vigor na data ds sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário..

Distrito Federal, 17 de teveieiro da
lf-""; 73' da' F.epublica e 6* ao Bi a-,
sília. — Plínio Caníanhcãe, Prefeito.,
— Jost Luiz Pinto Coelho ã". OJij"
Secretário ás Viação e Cbias Públi-i
as.

1 Retif.caoão

No Decreto "N", ir? 489, de 10-2-60,'
publicado no Diário Oficial n? 3!,,da
14 do corrente, página n9 1.80?, onda
se lê: Artigo 2' na categoria cltí
"taxas-mirim"; — Leia-se: Artigo
... na categoria de "taxis-miiiin",
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DEORiETO "P" N? 370 — DE 17 DE
FEVEREIRO DE 1966

Designa Eladir de Faria, para exer-
cer a função em Comissão, símbo-
lo PC-7, de Chefe da Seçáo de Re-
cursos Audio-Visuais da Divisão de
Educação sanitária da Coordena-
ção de saúde Pública da Secretaria
de Saúde.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas artibuições legais, resol-
ve: designar Eladír de Paria, Oficial
de Administração, nível 12, matrícula
r»' 6,225, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
a Função Símbolo FC-7, de Chefe da
Beção de Recursos Audio-Visuais da
Divisão de Educação Sanitária da
Coordenação de Saúde Pública dá Se-
cretaria de Saúde .

Distrito Federal, 17 de fevereiro de
19G8; 78'* da República e 6» de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

(*) DECRETOS "P" DE 14 DS
JANEIRO DE 1966

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que ihe confere

(•) Republicada por ter saído com In-
correção no Diário Oficial n? 20 de 28
de janeiro de 1968.

ATOS DO PREFEITO
o art. 47 da Lei S.751, de 13 de abril
de 1960, resolve:

N' 50 — Designar Maria Ruth Car-
neiro Mendonça, Oficial de Adminis-
tração, nível 12, matrícula número
4.222, da Tabela Única de Extranu-
merários Mensalistas (TUM) — Par-
te Permanente desta Prefeitura, para
exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-10 de Secretário Datilógrafo
do Gabinete da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

N' 52 — Designar Amenar Costa
Santos, Oficial de Administração, ní-
vel 12, matrícula 11.712, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-3 de Diretor da
Divisão de Administração da Secre-
taria de Educação e Cultura.

N' 53 — Designar Olegário Neves
Maciel, Oficial de Administração, ní-
vel 14, matrícula 4.968, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Funçfto em Co-
missão, símbolo FC-5, de Chefe do
Serviço de Pessoal da Divisão de Ad-
ministração da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

K» 54 — Designar Helkias Lino de
Souza, Oficial de Administração, ní-
vel 14-B, matrícula 2.850, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-7 de Secretario
Executivo da Comissão Permanente
de Compras da Divisão de Adminis-
tração da Secretaria de Educação e
Cultura.

N» 116 — Designar Abel Luiz da
Silva, Servente nível 5, matricula
3.684, da Tabela tmica de Extranu-
merários Mensalistas. (TTJM-) — Par-
4e Permanente desta Prefeitura, para
exerecer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-10 de Chefe de Setor de Ze-
ladoria de Estabelecimento de Ensino
Médio, do Colégio do Gama, da Coor-
denação de Educação Média, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

K1? 123 — Designar Ezilda Thereza
Rocha Pereira, Professor de Ensino
Médio, nível 19, matrícula n? .6.827,
da Tabela única de Extranumer-ários

Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo
FC-4, de Diretor do Ginásio do Plano
Piloto da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e
Cultura. i

Distrito Federal, H de janeiro de
1966; 78' da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.,

N<? 139 — Designar Marly Gomes
Macedo Lins, para exercer a Função
em, Comissão, símbolo FC-10, de se-
cretário Auxiliar do Centro de En-
sino Médio «Ave Branca", da Coor-
denação de Educação Média, da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 14 de janeiro da
1966; 78* da República e 6' de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito,,

Nota do S. Pb. — Republicados por
terem saído com incorreções no Diá-
rio Oficial n' 17 de 25 de janeiro de
1966.

REVISTA T R I M E S T R A L D E J U R I S P R U D Ê N C I A
DO

- SUPREMO T R I B U N A L F E D E R A L
Volume 23 _ janeiro de 1963 _ Preço: Cr$ 2.400
Volume 24 _ 1963 _ Preço: Cr$ 3.600

(Volume 32 — Fascículo I
*" Fascículo II

abril de 1965
abril de 1965

— *** Fascículo m — abril de 1965

IVolume 33 —

{Volume 34

* Fascículo I
** Fascículo II
•"•.Fascículo III

* Fascículo I
** Fascículo. II
*** Fascículo III

julho de 1965 ....
agosto de 1965 ..
setembro de 1965

outubro de 1965 .
novembro de 1965
dezembro de 1965

Cr$ 1.300
Cr$ 1.400
Cr$ 1.200

Cr$ 1.300
Cr$ 2.100
Cr$ 2.100

Cr$ 1.500
Gr$ 1.800
Cr$ 1.400

A V E N D A

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n" l'

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.
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resentará o recibo pcovando ter efe-1 e) se verifica;· o In(!'•lll~vtemerto dt! 
oacauçao de Cr 1.500.000 <Rum qualquer das conct·çõ)s do com..-ato; 
ao e quinhentos rr.il cruzP.i'.'o~ •, j) as multas aplicada.; atir.glrem o 

ra ma garantia, conforme o esti- tutal da cauçiio d po.3 t<.Cla pan ga-
. ado na 3~ condição. rantia da execução dv crmtrato. 
2• conàiçao - A firma contn.rante 35~ condiçiio - Q·.1awvl a desp·~~a 
:a responsável por qualquer dano for atendida por crcdit; de mal;: d,• 

em virtude da eKeci.:ção do~ tra- 1 um exercício, e houve;· d.eficiê •. c•a do 
os, for causado a terceiros não só , mesmo, o contrato ~e.é\ exeqüi·1e" htt 

prop.ieàade como a ress1,,i!. . 1 o seu limite, sem que '?,.ba C(tntr~ 
u• conàiçao - Eleger-se-á o Fõro t&nte direito a pleitea1· qralquet !'C~­
Estado da Guanabara como domi- 1

1 

sarcimento da par•e "ªº exe!JLUVJl, 
•o 1e~a1 da firma rontratant'" processando-se resc1s,1.o anug:i.; d dit 
2· condição - A ~irma con<;• atante parte restante do coatrnto. 

publicar, por sua conta. 110 Diá- 36~ condicao - t''!Ca reservac.o a 
Of'c1al, no prazo previsto na l.e~ Divisão de Obras o mreito <1e pro· 

ente, texto do .:ontrato as~!nado mover a resc1sao do .,_,rerato. C!e:;d' 
. e:ta D!Vlsão. que a firma contratante infrinja as 
.6 conàicâo - A despesa ~.rim a obrigações contratuais. !'leste caso, se-
cução do contrato correrá à conta rão medidos e pago~, pe·a taoeta ae 

a Lei 4.539, de 10- 12-1964 - Loulc- percentagem re~p!'ctn:i. < tian t•.I:' · :,.. 
12.21 - 4.0.0.0 - ~-LO O ·- ... executados, podendo o Diretor, segun-

.110 mscrita em Restos a Pa~ar de 1 de a g:·av1u d~ rH1 1.at. rorn, 
··. para ser aplicada pelo regime abertura de inquérito administrativo, 

Lei 1.489 de 10-12-51. a fim ae que :;eJa r:•,11,1;..erarn m1-
2; . cor.aiçao - O :iagan" ~nt1,, sera dônea a tirma con~ratante- rara ran· 

e:e:uado em moeda corrente, à base sacionar com o Governo. 
traoathos efetivamentl real •. J.uc;s :l7'l- condição - E 1ac111tado ~') ~o-

apôs rigmosa verificaçao e aceit iÇãu vérno alterar, aditar, L'U rescmr!ir o 
Ili me mos pela Divisii.J de Obr:.i~ em, cuntrato para a execuça-:i dos S" ·viço~ 

pre<+..açóes mmimas cte Cr$ 5. ooo oon 1 de que trata este ert1ra1, ouer por no­
Cinco milhões de ci'ti7.e;ros) •x1"1~t11 1 t1_ficação de ·ordem tecn•ca "" tui1 -

ando-se apem.s a que forem para sal- c1cnal oo P}'ºJ.eto, n_ ·,..r no~ mPc! na ae 
ar empenhos ou constitu rem s2Ido

1 

ordem econom1ca, n.ao cabendo ao con­
d' cont:·ato. tratante düelt.; t-. i..•·c,".. •. C<Jl• .: i< 

Uniâo por lucrus c ·~ , e 
2 conaiçâo - Hav.endo necess1:!<id: 3311- concticáo - J:<ic:i e·"~n" l cM 1·1,. 

t!e ~eajustamento de prr-•ços no decurs<;i quaisquer providências relativao a res-
vigencia do contrat,J, <: mesm,, sr:ra cisao altera..!ôe~ ou ~"'~" ·1,:;ao C:t c:0n­

leito de a~órdo com as r.prmas !e re- trato'. só entrarào em exwu,;ao apôs 
TI o prrnstas na Le_1 4 370, de 2~. de registro do mesmo pe10 Tnhunal àe 1 o de 1964, pubhcada no Dzan.o Contas CArfs 7 9 e ni <-to 
Of'c'al de l 8- 64, pa:;i!k 7.042-43. 1 R.G.C.C.P.J. 

2!l condição - O :.:ontrato a ~e· f r-
maao co:n esta Div~s~o, está ~ser.to doj X - JJiv111:ús 

~amento do. rmpos.o de ~elo, con- 39 C·Jndiçc!O - J.'1 am raz<!ndo p<>crr 
ante det:.n~ma o art._ 11, 1~en_i_ ~l~>I integrante dêste eclital, as especifica­

- ~l~ea a , do Decreto n 5:i.35 .. 1ções, plantas e demais elmeentos, que 
de .2-~-65 · serao fornecidos ªº" wt.;re~sados n.~~-

Vl Jl - Das P~nalidades ta Divisão, diàriamente. àas 12 à 16 
horas, mediante a entrega de (tJm) 

3~ condiçao - Apacar-se-á 9 ccn- rôlo de papel hel1ogr:>fico: 
atante a multa de 0.1% (um déci - 40~ condicão - A firm<1 c;mtratan-

mo por cento), por dia que eKccdc;· te obriga-se a remover do 10cal das 
a3 fi. ado para inicio «os tr:.1balllos, obras, dentro Cio p:aw de 48 hora~. 
bem como, por dia que excer:er ao rodos os matenais unpugnactos, e a 
; azo contratual. retirar o material soorante uu entu-

31' condição - Será aplicada à thado, bem como a retazer os trana­
m~lta de 0,1% a 2,5<Jl0 à critério do ,hos que forem impugnados pela F1s­
Dire_tor da Divisão de Obras, p.,, m- calização, no prazo que fôr por esta 
!raçao de qualquer das clausulas c0n- fixado. 

tuais, dobrando-se essa multa em 41~ condicdo - No m• P' e~se o.i Au-
m~ de re.1n_cidt:nci~_. • ministração, a presente concorrência 

V cond1ç~o - Todas as mul.il.- dul pode ·a ser anulada ,'~lu D:ret<" aa 
entra.o seiao apllcadas pela D1<;;s<h •Divisão de Obras, se1r. e por ésse 
de Obras, cabendo rect•n.o ao Sr. Mi motivo tenham os con•)Orrentes cti­
~ · tro da Agrlcultur<:t, mediante pré- reito a qualquer indenização ou recla­
: -recolhimento da m iJta. sem efei- maçao. 

to suspensivo, dentro do prazo de três 42ª conaiçao · - l.'<es:a DiVlsác. na 
~ dias, por intermécJ1c, do pr0 eco- r-raca Vlarechal Ancorn 4 andar do 
r o.o .serviço de Comun;cações d•} ::-.~; - Edifício sede do MinisÚ110 da Agrl­
~ •no da Agricultul'lt. cultura serão atendictas <liàriarnente 
33~. conàiçtto - ~:~m da P::1n!c;i10 das 14 'às 16 horas, as fi,mas que de~ 

p:-ms,a na 17'1- cond!çao, pela nao as- sejarem quaisquer escla:-ec.imentos sô­
iinatura do contrato, f lará também bre a presente concoriencia. 
a adjudicatária, impecUda de partic:- Seção de Concorrénr;1a e Cont"ato. 
par de outras concorrências proi:essa .. da Divisão de Obras. - Jor?e Ro.co 

' por esta Divisão de Obras. Ramos. Chefe da s f .1 v ,,. . _ 
IX _ Da Rescisão ao controtn Mário Faustino Pôrto Filho, Diretor 

Substituto. 

uerial abaixo dlSCI .:n:.U.·.10 f de a',Ol'­
do com as clausulas a seguir; 10 
tdezesseisJ conjunto::. ae <'s: ames de 
aço, desmontáveis, caaa e .. lJ,mto for­
mado de 4 1qlh'.tro> ç.,iu·-.~. de 2.20 
n; de altura, •enct.i 6 • .><'L) )rate•d­
ra de 30 cm dr. lar ura t c.:n.:.11 rt­
forços laterais. f'rzmeira - l), con­
coirentes a.inda n 10 mscr:t ,~ no • li­
nisténo deverao pedir m~cr1çao em 
requerimento d1n;: do ao d1.p;~,e11ta11-
w do Diretor-Gel ! do Departamen­
to de Admimstra,ão, a ,cm-.pa:ihado 
dos documentos que l1abllitem e. jul­
gamento da sua ·idoneidade e, bem 
b.S im, 11a prova 'lç quitac::io rtl'"ren­
te aos impos ~ fede!a,s e mun.c1paJS. 
Seràc dispensado desta ex1<.tn~1<1. os 
concorrentes que npresentare;11 o Cer­
tificado ele Registro dos .li'orn~ceuo1 es 
ao Go~'erno, exp"dido pelo Departa­
mento Federal de Compras. ~P,;JUnc!a 
- As propo·t.Ps q :e cel'enw sei apre­
sentadas em tres 13J 'ias, da,adas e 
assin4das não pode!·ao conte emen­
das, entrelinhas, iazuras ou ressal­
vas e serão recebidas as 15 horas ·:W 
dia 28 de feverei:o de 1966, pelo Se· 
nhor Eloy Rodl:gúes Br::..ga, t;; carre­
gado do setor d•) Matenal, abe1 t<.s e 
lidas na urese.1ca :los ntere~sados. 
Terceira _:_ As p1opostas devei âo con­
ter urr.a decla çeo ce ccmpk.a suu­
m1s ão a tõdas as clau5Ulf\s <lo pre-
ente edital e, bem as un, celas de,·e­

rá constar. em rlgansmos e po1 ex­
tenso, o preço umtá:·io otererid9. 
Quarta - Os concorrentes serao 
classifics,dos seg• ndo o meno!· preço 
unitário ofer c!do, sa:vo se por ra­
zes de orde:n t cnica o~Jtra propos­
ta fôr julgada conv2. iente. Quinta 
- O vencedor da ccucorrência fica 
obrigado a efe' a.· a/entrega e ms­
talacão das e-t : tes, dentro ao prazo 
de 30 ttrínta l dia·, na sala do Ar­
quivo do Serviro de Comunicações no 
7.0 andar do Bloco 10, a partir da 

costume no forum, n.1 t~de do ,,L,il'do 
de paz do d1stl'ito res;Jecti110 os p· o­
prietários mencionado:; ou cutr s J).19 
forem realmente e q•1 isso pro\ .•.n 
por documento t ibil 1icam co1111,cta­
dos a exe1c~1 o -eu ''reifa de p1rfe· 
réncia, institu1do no :i 19 do :irt. 153, 
da Constitu. ão, de~·,;11 :\0 P.l ,\ :;;"o 
jUJ;itar cs segn:n es dL1~111~1N; o•· 

1. reque. in'ento. mzncion,m.'o _o 
presente edital e o nú. 1, r::i d~ pe,.:;:a:> 
do requerente in:cial. n~ 7 84C: 

2. prova de nac;onalldade ·J:a• 
sileira; 

3. prova de Ca!)::i.~'d. dt• f'n1 .• ~ ".ia 
para executar os trabalhos de pe:,rplsa. 
em causa; 

4. planta definindo a úre:i a ,es• 
quisar, em dua via- am.:.uradrt a :> 
mesmo ponto da m~ncirna;la n 'ste 
edital •·vénice c:-avadu d:E.:;mre r:.l fe­
de da' "Fazenda do ; 1ar,ueo' 7;}'i 'T1e ­

tros 'setecentos e tnnta cir. o l e 
assinada po;· p!'Cfi~.sional J~g:ilmeute 
habilitado. 

Findo o p:· zo de 90 cl:Js. n. co11tDr 
da publicação d 'ste O.J J)I u·o_ 1)1"c'ill 
da União, sem que os P• - iJ. 1? .H·i;:-; Oll 
o Aàministrador de> CJ:1:;cmm.o e tit o 
na forma do Código C V!1 ~e tenh·Hn 
manifestado. ter- e-ã n s:.ê ic:o e- mo 
desistência tácita de 0•0!e"ên~!a e ins• 
titucional e prossegu'r:i .., e ;t Tl i do 
pedido do reque·ente 'r>:c; ql ,,, sr": "o 
cem o D<;c1eto-1ei n~ 1.S85, c1e ::J de 
janeil'O de 1940 ~Códi"o de dim > e 
leis ccmpl men "res 

R:o ce Ja 1 ro. 19 rle j a:Pi "l tl~ 
1966. - Jmack C:in:.ui•o dl 1:1 ·al, 
Diretor-Ger::-1. 

,11NJSTÉ. :o DA AERONAUTiCA 
Dire cria de Saúdn 

A moxarifado 
data da entre ~ ela empenho, e::ni•.i- Chama-se a at.,11çãJ dos intercs ::i­
do p la referida Divisão. 'exto - dos pata 0 e ; ai de ci1amadtt do 
Conchudo o _for.1ecirr:en o e aceito o inscrição de 0 nec~dores para o <.no 
matenal, a firm . venci:_ct01·.: apresen- de 1966 pubh.:acio no D'áno Ot1cial 
t~rà Jatura em ir::co r l) na.s acnm- de 7 00 corren e, a página 1. 49:!. 
panhada de req .enmento, a.a o .P~-

1 
D:as: 10 _ 11 _ H - lã - 16 -

gamento rnspec_t,iyo, . na Repartlcu,o 17 _ 18 _ ~l _ 2.'.l _ 23 - '.!1 -
compet~nt~. Se,1ma - A presei vC 2ã _ 28 de 2-66 e 2 _ 3-3-66. 
concorrencia podeia ;;e: !mulada ou 1 
reduzida em sua quan•idade. por de­
terminacão da Administ:acão, sem 
que, po1: êsses motives, tenham os 
concorrentes direit a qualq~1er inde­
nizac;ão ·ou reclr. ma cão. Brasília. 9 de 
fevereiro de 1965. - E'm1 Rodrlg11es 
Braga, Encarregado do Setor da Di- , 
visão do J\laten 1 

MI ~lSTÉRIO OAS MINAS 
E ENE GIA 

Departamento Nacional 
da Producão Mineral 

EDITAL 'P 3-65 

Interpelação otos H~:·:le.ro de LPo­
nardo José da S;lvei:·". 

COOROE. ACÃO DOS OHG.\· 
. msrnos· . REGlüil~ls 

Comissão do Vale 
do ão Francisco 

I:DITAL 

o D1retor-GPnl '.io Departamento 
Nacional da Produção :VImeral. E 1ge­
nheiro Irnack Carvalh·> do Amaral. 

34· condZcão - A rescisão do con- Faz saber que !"e!soD Deusdará Fi-
:.ato. com· a conseqüente per.ir.. da lho, res1cien •e à R a Marília de Dir-

o Secretário da Comissão de P"·o· 
cesso Adm~rnstrntivo designada pc1:i. 
Portaria n9 333. de 2'.l de novembr11 da 
1965, do Sr. Diretor Superintendente, 
ero cumprimento de ordem do senhor 
Presidente e tendo em vista o disposto 
no § 29 do ar•. 222 do E.;taluto doi 
Funcionário Públicos Ci\'is da União, 
cita, pelo presente edital, Almêria 
, ronteiro Escritur~irío AF. 202 -8. A, 
para, no' prazo de quinze dlns, ~ par 
til' da publicação dêste-, comparec~r 
na sede da Comissão do va:e do Sao 
Francisco sito à Avenida Presidente 
Wilson nó 210, sala n9 1. 005, a fim ele 
apresentar defesa escrita, dentro c1e 
dez dias, no pl'Ocesso administrativo a 
que responde, oob pena de re e! a. 

raução tera lugar de pleno direito in- MINISTÉRIO 00 TRABALHO ceu, 187 - Eelo Horizonte, Estado de 
àependentemente de ação ou nterpe- E PREVIDÊNCIA SOCIAL Minas Gerais, requeH:cl. peh pet'ção 
.ação judicial, quando: t 1 :i a> a firma falir, entrar em .: .. ncor- O t pro oco ª · :l nes e Depa:·tamento, sob o 
ttata ou se dissolver; tpar amento de Administração número 7 .>HJ-64. aut.o,·ização para 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 
1965. - Célia Maria Gomes da Silva, 
Secretário da C. P. A. b> transferir no seu todo on em (•) EDITAL DE CONCORR"NC~A' pesquisar bari•a, no lugar denominado 

part~ o contrato, sem antténcia pré- "' "-' Fazenàa do l\~:-ic•.ico. d.1-i-.tc e muni- ----------------
'· do Diretor da Divisão de OI-iras· ADMINISTRATIVA N.9 1-66 _ 1:3'1" cípio de Taqua:açu 1õ> Minas, Estado PREFEITURA 00 DISTRITO 

Devidamente auto<ízado pelo Senhor de r-.nnas GPrnis, em uma área de 
e> fôr uspensa a execução dos 'tra- Diretor-Geral do Departamenot de Ad- 12 ha, delin.itc.da por um retàngulo. FEDERAL 

balhos por prazo supeno- a 10 (dez) ministração do ;).iinistério do Traba- qne tem 1m v 'rtice :1 753.00 metros 
dias consecutivos, sem prévia ordem lho e Previdência Social, faço público no rumo ve1 d0 deiro de 599 NE, do 
'•.1dicial ou sem recorrei das deci3ões que às 15 horas do dia 28 de feve- canto NE da sede da fazenda Macuco 
das autoridades competPntes, tlco;i•ldo reiro de 1966, na sala 707 - 7º andar e os lados di'veigentes ciêss:? vértice, os 

Oepartamer.to de Tráfego 
e Concessões 

nc entretanto sujeita à multa prevista do Bloco 10 da Esplanada dos Minis- seguintes ccmprimentos e rumes ver- Secretaria do Serviço Público 
na 31~ condiç.ão; térios, será realizada a Concorrência dadeiros· 400 m - 2~ 30' NE; 300 m 

EDITAL Ng 7-Sfl-DTC 

Táxi l"'r'm (5' Relação) 

d) sem a devida autorização escrita, Administrativa para compra do ma-. - 87° 30' SE. M:enciona como pro­
nao forem observadas as plantas '.! --- prictários do solo os acima interpela­
especificações, qualidade do m.~.Ui'l1 (•) N. do S. Pb. - Republicado dos. Po:· êste edital, q11e ser:í pub!ica-

pregado e demais detalhe<; após por ter saído com incorreção, do ori- do no Diário Ofic·l'll ria Urii5o e no O-Diretor d~ Depa t::i:nent.o de T;á-
. vertencia por escrito da Fisealiza- gina_l, no Diário Oficial de 23 de !e- órgão oficial do Estado de Minas Ge- fego e Conce sões, da Secretaria d 

ou comprovada má ·1'.é; l vereu-o correnw. rais, bem como afixado no local de Serviços Públicos, comunica. aos 1nt;e:; 

d 
e 
tl 
á: 

2 

i 
ã 

·i 
i 
e 



2102 Quinfa-feira 24 DIAR~O O ICIAL (Seção 1 - Parte 1) 

e ,ado.,, abai.Xo di~c illlinados, que ment0 de T?·áfego e Co;1c<Js~.).?s (E ereto '"N" nY ~71. de 27 de dezem- •p::-lo Decreto "N'' nº 471, de 27 de 
S<'Us_ p, cessos de solicitação para con-! fic:o - . :qtB - 49 ~ndan, no h()rário iJ o de 1965. dai~do-~e ú prazo imp1or- dezem!J, o de 1965, drn o-se o 
e.ssao. d.e Táxis foram d~~e,~do pelo: ~as 12,00 às 1!!,30 heras, do.s s.;g"t;n:las rogável de 4'l rqt arent.l e cinco> dias, improrrogáH:I de 45 ~q·i re:-ta e ili• 
ll~cretar10 de Serviços Puhlicos, con-1 as &e:·tas-feiras. mcl'..i~l\'e dentro do a partir rh, pu1)la:8 r,[,o do present.e 'co 1 drn.s, a ptlrt.r da pu'il:caço.o dO 
eS·cl~nando-se a entrzga da concessão mesmo prazo providi'tl"la:·rm 0 Lc~m- 1 Ea.ttaI, p?.ra os imcre5:;ados apre~en- ; p··estnte Edºta1, para os int

0

r. OI 
in~ctiante a .c~11plementa7ãn dos do-1 cfamemo do_ veiculo. l tarem a .<toc<.t1:ien. :v;ão junto ao L)e - a;m:-sentarem a e ?cumcntaç~o Jv.nt.G 
c:u:nentos ex1g1dos por Lei e pelo De- 1 ,. . _ . . . . ,. . , par_tamenro de Trefego e Conces~nes ao Departamento ue Tr .. fcg(l e e n• 
ereto "N" n? 471, de :.J7 de dezembro 1. ~-nes.ro ... ~~rce:.no s~_,1 toia B.ea e_ (El'.nf1c10 IRB. - 4." andar>, no ho- .ces:oões <Edifício IRB: 4.9 and ), 
de 1965, dando-se o prazo imp:'C":rogá- ~a._~11 ~ ~01.neh.s_ B -~. 1 rar:o das 12.0G às Hl,~o. hora~. das se- 1 no horario da; 12,0Q Rs 1s,:m h ai. 
vel de 45 (q'.iarenta e cinco) dias, ªI 2. J~,,~ I«t.tstmo dçs S.:i,1to> gund11.s a se:cLas -1e1ra~ . mch1sive d:o.s segundas às se ta·-fe .. as U• 
partir da publicação do p!esente Edl- 3. w.a demar Eu.lde5 K'J-P. 1 dentro do mi:~mo pn•..zo prov;de1 eia- s:·:e den•ro c:o m:.P: p;azo 
t~.l. para os interessadas auresent~rem ~- w~nceslau Brnz Lopr~ ªº" Santo' rem o llc nr~1~mento r o ~eícuio. :t!';1c,arem o licenciamento do 

a documentação juntei âo Departa- ~- i~o~c~·r A:~t-~s ,. d· S' .. 1. José Ci ilo v r'jara. culo. 
rnento de Trâfego e Con?es~3es <Edí- ~ ·· Jo~/~~~r~ O"-'~·º, e.V .::.~ ,h ª 2. Genésio de p' ula Pe:·~ica. 11. F'rnncisco .Br ga de L'rú 
f1c;o- IRB - 49 andarJ, no horá .. io ~- B ,:,tl .. F-. 0 .......... i .a, 0 ·... 3. Rc:1at.o l·'r.:ttJs }.a:a. 2. Joao Vll"gtnto R1be:ro. 
das 12,00 às 18,30 horas, dz-, se;1.lnnas 1 

9 
· J~, ª. ··a,~;r • . . 4. Jo é Pi:10t de ~.ieÍ1c10n;-. ! 3. Zeizito de Jesus P rt n 

às se1:tas-fe1rns. i:>clmive dent:·o do · .aqmm < e,;1';'.-' ª 5. Mauniio ;:,unrs d;: Ol!ic.ra. 4. <?syaldo Piedade dos ~· n 
mesmo prazo prendem 'arem 0 licen- lO. Ma~o.el. a. : Ido 6. Ai\aro Ea:,;osa da Sil •a. 1 5. Joao Justiao de Alme1aa. 
ci!\ment-0 do veiculo. ll. \Vp, ·:no Picr:;:-tte Or- 7. Franei·co Ap: gio i eves. 6. Idelcio Gemes de AlmP!da. 

l Adem d S' 12. - mérico Rodrigues dJo Smtç, 1 3. R.ene•es de O'i;·cira. 

1 

7. }! Jza l és de Souza. 

2
· Rube ar d ªA '1Y~ dens 1 9. Laér io H.:: elo . 'artins. 8. Mannel JcJquim dos S 
· ns e raUJO 13. M:.noel Jcaquim de::: S.>ntc3 Or- i o. Luiz Ectc1a:do de ca!ct::::.3 Brito. Ordem~ !· ~a~lo 1Ga~ego. cl ~· • deus 111. Paulo Mi:"m: . ~ 9. Ant.o. io Bati·ta de Oliveira. 

5 
- H~;gntg E c:·~~ir~ ~~il-.'.~ A:"aujo 14. Jnsé Ferreira 112. Raimu cto Hcqae ct~ SúH<:a. 1 10. Ricrado Ft? ·nandcs Ruiz. 
· . u •m: 10 . e 1e1 a 115. Nicolau José de Se.xo..: 13. Geraldo P~reíta. 1

il. Ton.ínl.lo Jose do Naocune:ii.O. 
ti. Ra;mun~o Pereir~. de. S:.·'.:n l6. Fatisto de M~gaE.iíc~ C:ijdas l 14. Mano~l S:i,rnrnuo Alves. , L. Arlindo Justino da. Cc ta. 
7. L~~ Felipe de Alo.1quercpe Marc- 17 P.1y B:l.rreto s,quern 15 .. üguêl · r~esc1. 113. Getulio Fernandes Pe eira. 

11,',º , 18. Perfr0 Palaci i 16. José Mcdei;·u: T.,· ·ei,-a.. l I·! .. José Rodrigues de Csr'alho. 
!f. E.e.o José Jan.q>1es 19. P.:J."mundo Gomes c!e 01 veira 

1
. ~1-~ .. Vinici'"s 'cnu.> Go:l1e~ da Silv::> . · 15. Ma;: a Auxiliaclora Pa etó• !:.e. 

9. In~ld? Goes de J:.~~.'.e:lo ,. 
0 

20. George Fel'sber•o P:<.~3 Len.e " Joào S:)ares dos San.;os. 
1 

de Almeida. • 
10 . Edunilson de .o.iv~·'ª Bo.g~s 19 Ataliba Pereira de Deus. j' 16 .:>.1uria f:lla Falcao de All:r,.:.que:q-ll. 
11 Od!nete da SilY" ~a San•ana Brasil:a. 27 de jani'!l"O d!' 19'í6. - 11 • • • . ' ~ · ' . :· 1 C · Alb t G t"' G - D 20 Omar Fel!pe Machado, 17. Naércio de •~ouza .1!lta . 
12 Fe nan ... o Luiz Ramos Dias 

1 
ar1os er o rava " rtli·ao. :re-1 · . . . : 18 A!varo A!:gust o Lour iro B : ta 

13. Homllton de Deus Costa t-Or do Depa: tame:1.ro de fráfego e 
1 

Brasil1a_. 31 de Janei:·o de 1956. - • 19. João Felicio scnrdua. 
1~. Genésio de Pa1;1la Pereira 'Concessões ~Su!JsUtuto). 1 c:-a··!os Atbc1 t~ G.ravatá Ga11:~0, Di- ~ :::o. Ernando Cs.rreiro de So'1UI 
l:> . Ala.ide ca semn·o Chr.~as . . retor do Dc;p .. r a.nento de T.i\fego e I E•· 1. 2 d f ... d 1.,,5 

EDrrAL ·a· io 6" DTC 1 Con~"ssõe~ S1«1·· <lt11t-0 ·a 'ia, e everet.o e 00 
• • 

Brasília, 31 de jane·ro de 1966. · - - ,,. 1 ·~ - ,, • ···- • Cnrlos Alberto Gravatá Galvao. Di-
Carlos Alberto Grav;;lâ Gal?;áo, Dire- 'tcí.xi-Mirim (7~ Rei cção) 1 ED'TAL N 9 1.,_66_DTC 1 tetor do Departamento de T1·àfego t 
toT do Departamento de Tráfe~;o e . . . 1 ~ - • . ~ : Concessões Substitutivo. 
Concessõe:> (Subst'tu~o). O Diretor,ªº ~epa}am:1::.0 de Tra- i 1'âxim-Mírim (9.~ .Relação) , ' --

v:sto: Em 3 de fevfrcll\1 de 1'166. -1 feio. e coi;ic.e. soes. "'ª errf.tana dei . · 1 EDITAL N.9 14-56-DTC 
Lucilio Briags Brito se~ret:í.rio de ser-í Scrv:çús Publ1cos, co . . ·ntcil aos u:te- 1 O Diretor o.o ~epartamento de_ Tra- 1 . • . . _ 
-vk<l;; Público· . re~·ados, abaiqo d!scmuinados, qt e 1 fego. e Concessoe.s. na S:cretar1a _de Ta.n-,,finm (1P Relaça~) 

' ___ ~eus proces~os de so!ic;tacão para con- Senr:ços Publwos. comumca aos m-1. O Diretor do Departamento ae ~ 
EDITAL No 8_~6-DTC cessão de Táxis "oram de:·e:idos pelo teressado , aba1Yo d'~crL".lina:cto , que fego. e Co;.~ce~sõzs, m S~creta:la de 

• ~ Sec'"e ârio de Sorviços p .lb' ices co _ seus processos de sol1cll.açao par-a 'Ser ·1ços Puilllco~. comun:ca aos !Do 
Tá.."Ci Grande r~n R-?.lüc;ão) d!ci;nando-se a ~ent:;ega da· coi1ces~ão concessão de r.:x!s foram de!er_idos teressados, abaixo di5cr.u~'.n~d"S, 

0 
n · d D • · mPd'~nte a co pJomentaC';1,.. elos c'o- pelo Secre,árlo de S>rvlços Publlcos, seus proccsws de sollc1ts.~'a.:> 

:retor o ~ epart:imen!o de T.-i:-
1 
cu~n~;tcs exi.,.ido ~ 

0
, Lfi '~ el r)n_ condic\c;. an~to-se a entrega da con- concessão de Táxis foram deferi 

fcgo e Co~ce.ssoes da Sccreta1·1~ ae cre'o ·"N" n.o'° 471 ~e· ? 7 de dez ~mb~o cessão mediante a com:plementa.ção pelo Secretário de Serviços Púb CCf, 
~rvlr;os Publ1cos, cc-:"111.i'!'l·::a aos inte- ·d ~flG" . d · '.. . . . Õ. dos documento- exigidos por leis e condicionando-se a entrega da c0114 

ressados, abaixo d.iscriminados, que e · J aan o-se ~ pr;i .. ~ impr01.rog .. pelo Decreto •·N" n.9 471, de 27 de cessao mcdi::i.nte ·a complemen 
t:eus proce-sos de soJJc.ta<:~tG para ec>n-j vel, ~e 45 <qui_trCLl_;a ~ c.ncoi dias .. ª dezembro de HHi5. dJndo-se o prazo dos documentos exiçidos por leu 
'é'e$ ão de Táxis foram defendas pelo paroir ~a Pll?llcaçM do presentê Edi- mprorrogável de 4.i (quarenta e cin- pelo Decrel.o "N" n.9 471, de 2~ dl 
Secretârio de Serviços Públicos, con- tal. p<ii a os ü1~eressa::ios npre•entaiem co) dias, a partir da publicação do dezembro de 19S5, dando-se o prllll 
d cionando-se a entre;ra d::i. concessão ª documentaçao Junto ao ,?e;:iarta- presente Ed: ai, pm a os interessados imprnrrogável de 45 <quarenta. e 
med·~nle a complementa~'ão dos do- mento ele Tráfego e Concessoes <~fü- apre entarem :i. dncumPntação junto coi d;as, a partir da publicaç:.o 
<:u!nentos exigidos por Lei e pelo De- ficlo -· ~B - 4º andarl · no ho:-arlo\ v: O<oartamentiJ de rráfego e Con- presente Edital, pa1a os intere':;adaf 
cret-0 "N" n9 471, de 27 de dezembro das 12.00 :as 18 30 !10!"!\S" d:i.s segundas cessões 'Edif!cio THB - 4.• andar>. apresentarem a documentação 
de 19G5, dandq-se o prazo improrrogâ- às sex as-feE·as, rnc1 1 1S~·;e dentr?' do nc horário das 12.00 à 18,30 horas. ao Departam"lnto de Trá!e:;o e C 
vel de 45 (quarenta e cinco) dias, a mesmo prazo pro ;d nc1anm o l!cen-1 Õ:ªs seguncias às sexta.s-fejra., mclu- cessóes <Edlf"cio IRB - 4..9 andul 

1rtir da publicação do presente Ecli- c1amento do ve!cu.'J. 1sive _dentro t1o. 11 e·mc prazo pro~- no horário das 12.0G às l<l.30 horar. 
tal, para os interessado~ apresentarem 

1
. Djalma de Jes 

1 
cenr'1ar~'ll 11ce;:ic•ament;:; do ve1- a::>.s segundas s sextas-fe!1as "":clu-

a docume11taçáo junto ao Depsrt'.'l- . cu:o. jsi·:e . dentro dC: me.i;mc prazo pm1 
mento de Tráfego e Co!1r:essões lEcii- 2. Aliatar Pinto de And:::\de ! 1. Moacir Maanda Gomes. 1denriaren o licenciamento do v 
ffcio - I~B - 4º arn:in); no horário 3. Cezar Rebelo Fernandes 2. Antonio de Pádua Ponte Gui- l cu!o. 
das 12.00 as 18,30 hry:-;o.s, aa> segundas 4. Fernando Farias 1a ,.,~nseca mar es. 1. Manoel Al-.es Cardoso. 
às sextas-feiras. inclusive dent ·o do 5. Paulo de Oliveira e Silva 3. Saint C!air :\1ar: ins Souw. 2. Nelson Faria. 
me. mo prazo provici~n.:!iarem o l'.cen-

6 
João Ferreira da Silva 4. Jacinto Fere ra dos Santos. 3. João Batista Ferreira. 

ctamento do veiculo. · 5. Arnaldo de Oliveira. 4. Guilhermino Guimarães s:q· e 
1 Raimundo Vieira Gondim 7. Lincoln .Moreira da Costa J6. José Pereira do couto. :>. Fernando Soares Fajardo. 
2: Marcelino Lu!z de Olivei:·a 8. Sebastião Luiz Carlo~ 7. Sebastião Minero Ribeiro da. Silva.. 6. Elias Bat.Jsta Feáe"ra. 
3. Ezequia~ de Oliveira chagas 9. Geraldo Barbosa S. José Raimundo Souza Veiga . 7. Sebastião ibeiro de ).1elo. 

·4. Moisé Elias 10. Ovídio Maia 9. Geraldo Porcy de Araújo. 8. GracUiano Batista. Femí a. 
5. Enlr Braga 11. Juvéncio Fernanàes Guimarães 10. Felicidade Gomes. 9. Jos~ Ribeiro Lobato Filho. 

Brasilia. 31 de ianr!ro de 1966. 12. Albano Gaspar 1'. Joaquim Ventura. 10. Ja<:1ra. Brn~a. 
Carlos Alberto Graioalá Galvão. Dire- 13 . Amaro Ferreira Peçanh:i.s 12. Joaquim Ventura. 11. José Washmgton Cbaves. 
tor do Departamento de Tráfego e 14. Hilton da Silva 13 •. fo<lquim Ventura. 12. Mãrlo Gomes de Fa1:1a. 
concessões <Substi1ut

0
) 15. Luiz José Gonçalves de 1l:elo 14. ,Joa ,· Ventu:·a. 13. Frederico Albert.o Memberg. 

Visto: Em 3 de fe\•er:e:r:i de 1966. 16. Eduardo do Santos R'.J;eiro 15. Joaquim Veivura. 14. Nelson Garcia. 
- Lucílio Brigas Brito, ecretái'io ãe 17. Antonio Saraiva Leão J6 .• rosé Tõrres hdtor • 15. Wencesl!lll Braz Lopes. dos ::::in 
S

0
ryiços Públicos· 18. João Lourenço de Araúj) Silva l7. J<lf.ê Tôrres H~itor. 16. José <?nolando Monteiro. 

• . . 19 . Ai~tonio João Mon~iro 18. JJosé T~rres HHe~tto.or · 17, Francisco Melo Neto. 
20 Mário Batista. de x!endonça 19 · 0 é Torres ei r. 18. Antonio Rosado. 

EDITAL Nj 9-66-DTC · 20. Edison Catdas Passos. 19. Eugenlo Almeida Silva. 
T . . Mº . (

6
$ R , _ Brasilia, 28 de janPi!"o de 1966 - Brasília. l,Q de fevereiro de 1966. -120. Alexandre Deva!. 

axi-1 inm dª~ª°' Carlos Alberto Gravatà Galvão, D!re- carlos Alberto Gravatá Galvão, Di- Brasilia, 3 de fevereiro de 1966. 
O Diretor do Depa!·tament-0 de Trá- 1 tor do Departamento ele Trãfe60 e retor do Departament.; de Tráfego e !Carlos Alberto Gravatá Galiãr, 

fego e Concessões, da S.::creta1·i:i. ci<: I Conce~sões <Substituto'· Concessões, Sub tituto. retor do Departamento de TJ":í!egt 
Services Públicos, con:.~ aos lnte- - --- • Concessões, Substituto. 
;essa.dos, abaixo discnminados, que EDITAL 'N.9 11-66-DTC EDITAL N.9 13-66-DTC -
seus proces os de solicit,u:ão p~ra cen- Ta· ~i .. -.•ri·ri·m (8.c Relaca·o) 10.. ,_ - ) Den.artamento de Ed1·r·1·caço· c~s,ão de Tá.ris foram defe:·iclos pelo ~ " - Tãxi-Mlr"im, < •· Re .... çao .., 
Secretário .de Serviços Públicos, con- o Diretor do Departamento de Trá- O Diretor do Departamento de Trn- EDITAL N9 05-66 
.:licionando-se a entrega da concessão fego e Concessões, ;la. Secretaria de fego e Concessões, da Secretaria de 
mediante a complemeniação dos do- Serviços Públicos, comunica aos inte- Serviços Públicos, comunica aos in- O Presidente da Comissão de 
cumeni..OS exigidos por Lei e pelo De- ressados, abaixo discriminados, que teressados, abaixo discriminados, que quérito de processos Admin!St:a · 
ereto "N'' nº 471, de 27 de dezembro seus processo de solicita~ão para con- seus proces~os de solicitação para de lgnada pela Ordem de Sen·i ~o 
de 1965. dando-se o pr.i.zo imp1·onogá- cessão de Táxis foram deferidos pelo concessão de Táxis foram deferidos mero 178-65-:0.E., do Senhor 
vel de 45 (quarenta e cinco) dias, a Secretário de Serviços Públicos. con- pelo Secretãrio de Serviços Públicos, nheiro Chefe do Departa::11en o 
partir da publicação do p=esente Edi- dicionando-se a entrega da concessão condicionando-se a entrega da con- Edificações da NOVACAP, de or 
tal para 

08 
interessados apre entarcm mediante a. complementação dos do- cessão mediante a complementação\ tendo em vista o disposto no 

a 'dooumentacão Junto ao Deputa- cumentos exlgidot por leia • pelo De- C10I docutn ntot ·lgidoa por lea e grafo 1.1' do Art. 222 d() Estatuto 

<uma> muar 
a de ferro 

e • C" no lado 
1 uma\. égua 

e 'Il a marca de 
e q e1do do que 
e da pendida 

1 ( 1mal égua • 
e e a comprià 
f r e rom urna 

1 1um1 cavalo 
t: utor. com a 
D' 'lata direita; 

1 ruma> égua 
o e ha e .. querda 
cr ~rc" de ferro, 

1 <um> cavalo 
c:'le te:ro •·cs" rn 

1 ( mit> po ra 
r d 

1 
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El 

o~ ordem do E: 
1Jc00mbargador 
Cet·ql•e1ra, Presid. 
,111,..•irn . ,;IJ t),,.. -j 

l , e a touo.s º" rn 
sente Ed1ta1 vire 
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r a. 
P.I:UULfu.'vIE ro l.JO co CURSO 

i~o ·Autônon.o d~ Li . 
- Urbana 

DE JUlZ SUBSTITUTO DA J 
ÇA DOS TERRITôRIOS 

bDi..AL N'I 1-€~ - S "! .U. 

o cl1efe do Serviço de Apreens.lo 
• n1ma·s avisa q ·e ·~ cnc:mtram 

~:> Depósito dêste Servlç::i, s1tuaao 
!im•o ao Parque Way, defronte ao 
PJsto da Petrobrás, os ani:nals ab~ xo 
r• lC;ona os, que deverão ser re 1 -
dos pelos interessados den:ro de dez 
o a·a~ a contar da d'l~a da publl-
?J c!êste edital, mediante prova de Art. 29 A inscrição se á .i.ber~r. 

en :. i ·ação e de prop, ~eclade, qm; d icar qualquer uma da< 
p" , rá ser. testemunhal. quan e se >e . 

o animais recolhidos são os seo-utn- segumte cond1çoes. 
• ' . "' J. - Venc ento do pra o de do 

1· <.uma) égua cõr To dilha clara. 1 anos, con aCIJ da ela s f cação fmu~ 
r rn 11 marca de ferro •· .:iA • • na pá c. os cand da t s du concurso an tenor. 
d're a. · n - Rc •. s.;a ao Gov no, para 

1 l ma) égua cõr Tord,lha. cum a fins de iro ai;) de 1 a to acia 
de ferro "CS'" pelos tres os cand1 a s err 

1 1uma) égua cõr 'Í'o;dill1!l, com a concurso. 
a"ª de ferro "D", na pata esquer- § l~ Ainda que haja tres ou mi'.ts 

da cand1dat.os ap ovados, o Tribunal de 
1 < ma> muar cõr Ca · an .a. com Ji.stiça, qua do esperada a oeo.ren­

a rr ca de ferro "B" .a pat..'l. direaa eia de v as. para cu10 preench men­
e "C .. no lado esquerdo do queixo; to. aqueles r o se1am su 1c1ente , po-

1 uma). égUa cõr I''dilha Pedrez derà manda que se ab a nova 1n • 
e~ a marca de ferr "G" no ·laá r.nçao. 
esquer.do do queixo e C• m a orema s 29 a hipótese do § l'". os aprn-
i rda pendida; vaaos no n o concur•o somtn e m-

1 tu a) égua cõr Ba·a, com c.nna cegrarao a iI a pa a fms de nome~ 
e e u a compridas, sem ia:c::t Ge ão com re a o às vagas s bsequen­
'er e com uma ct·ia 1t'mea · . tes 'a a g• ma que. obe<lec do o prazo 

l i um 1 cavalo côr Ca~' n 'ª· re- do n9 I l u > d te artigo e pro-
pro •u tor, com a marca de ferro "AI", ver com os cand1da s do ~e ncu.so 
na pata direita; arterior. 

l rumal égua côr pampa c m a A:r 39 Antes· de ab rta a tn~::.1-
~relha esquerda pendida. ão tem cão rerá co ti,u da a Ct>m ão r.e 
rn•r 'l de ferro, crina 9.Parada; Cc..~c rso. ·de acõrdQ com o art. n 

, t'Lll) cavalo Alazão, com a marca 
~e terro •·cs" na pa•a direita: 

1 (•nn!l) po ra côr baia, crina apa-
n.d : 

· 1uma) égua cõr ba.a clara, crlmt 
" ~d.a. com a marca. de ferro "PS" 
~a pá direita: 

1 <-1 ) cavalo côr Tord1lho Pedrez. 
eo a marca de ferro '·2U" n'1 pata 
d. ! .. 

.e n o de 48 <quarenta e oi'ol ho­
ós o vencimento :lo pra~o s pra, 
·ma·s não ret1raãns pelos sc·us 

proprtetarios, serão vendidos 
l"''âo no depô ito do e ~i ·o de 

~P ' oã,o de Animal , de acõrdo com 
r · oo •o no art. 79 e .;:~~nint • do 

D;)\ ,.êto n9 272, de 20 de dezcmb•o de 
.9€ . 

r.. 
Jo e 

ra. em fevere ro de 19-66. _. 
Ferr ira Júnior, Ch"fl? .do Ser­
de Apreensão de 1\.n:m ·s. 

JUDICIÁRIO 
T11'3UNAL DE JUSTICA oo· 

D!ST TO FEDERAL 
. Secretaria 

EDttAL 

or<lem do Excelentíssimo Senho! 
Je•0 mbargador Candido Colombo 
Ce:·qL•eira, Presidente cio I nbuna! dt 
u·tira ""'º 1 )'" ·ito Fede·al, fa o c1 

me a toou.>º" li1lvrts~ac;os q,,2 u p.e 
sente Edital virem ou. dêle conheci-

l - Ti·aoa!hos jurídicos pe'o r u~­
ren r e aoo ado no exerc1cio da . acl­
v:oc::tc1a. Jt.1dka ura cargo elo '1.m1.~­
t~ lo PUbllco ou r e desempenho de 
out a fun~ o pub.lca o de emp· é ,o 
pr ·;ado, n conf :m dade do n:ciso 
IV do art. 5° do presente Re0 uia-

' 
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..'.l ionado no n q 
. 6º a ie.en r· 
por e r idão ? e • 

•cri-

que seja o;u-
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Funcionários Públicos Civis da União,
cita ptla presente Edital, .ioaquim
Nogve::-á tíe Souza, matrícula número
2S.2f4, servente nível 5, para, no
praz) tíe (dez) dias a partir da pu-
b!ica-:ão deste no Diário Ojzcial da
Uni? o, e Correio Brasiliense, compa-
rceer à sala da Comissão de Inqué-

O.E., no 119 andar do Edi-
fico Vale do Kio Doce, a fim de

ar defesa escrita, no processo
Adiri-iistrativo a que responde, por
abar Sono de emprego.

~,\ de fevereiro às 1S66.
— r..liscn W achado e Silva — Presi-
drií" — O.I.D.E. — José Salvador

',, Eng. — Chefe D.E.

Ssrvigè Autónomo de Limpeza
Urbana

EDITAL N9 1-66 — S. L. U. .
Ô chefe do Serviço de Apreensão

aí .'.nirr.ais. avisa que fé encontram
na Depósito deste Serviço, situaao
junto ao Parque Way, defronte ao
Posto aã Petrobrás, os animais abaixo
re.^cionados, que deverão ser retira-
dos pelos interessados dentro de dez
(10) dias a contar da daea da publi-
caçpa deste edital, mediante prova de
Identificação e de propriedade, qu&

ser, testemunhal.
On animais recolhidos são os seguin-

tes:
l (uma) égua cor Tordilha clara

com a marca de ferro "SÁ" na pá
dlre

l (uma) égua cor Tordilha, com a
marca de ferro "CS";

l t uma) égua cor Tordilha, com a
marsa de ferro "D", na pata esquer-
da; .

l (uma) muar cor Castanna, com
a n";vra de ferro "B" na pata direita
e "O" no lado esquerdo fio queixo;

l mma). égua cor rodilha Pedrez
com a marca de ferro "G" no -lado
esquerdo do queixo e cem a orema
esquerda pendida;

l i uma) égua cor Baía, com erma
tíee cauda compridas, sem ti.

torro e com uma cria t finca:
l < u m > cavalo cor Castanha, re-

produtor, com a marca de ferro "AI"
na pata direita;

l fuma) égua cor nanipa. com
tirelha esquerda pendida. Não tem
marra de ferro, crina aparada;

l i um) cavalo Alazão, com a marca
fie ferro "CS" na pata direita;

l (uma) potra cor baia, crina apa-

1 (uma) égua cor baia clara, crina
tma-ada. com a marca de ferro "PS"
na pá direita;

.1 (um) cavalo cor Tordilho Pedrez,
com a marca de ferro -2U" na pata

lento tiverem de que, pelo prazo de
O (sessenta; alua, a contar do ciia
mediato ao da sua publicação fica
berta a inscrição para o Concurso

época de cada um deles e nomeando
a» principais autoridades ou persona-
lidades com as quais serviu ou astevs

o de 48 (quarenta e oito) ho-
ras após o vencimento do prazo supra,
es. animais não retirados pêlos seus
legitimo?; proprietários, serão vendidos
.em leilão no depósito do Serviço de
^p-spnpão de Animais, de acordo com

o no art. 7' e á3%-iiintes. do
Decreto n' 272, de 20 de dezembro de
m*.

!ia, em fevereiro de 1&66. —:

• Ferreira Júnior, Chafe do Ser-
viço de Apreensão de Animais.

Juiz SubcU uto da Justiça dosri

territórios nos termos dos paràgra-
os 19 (primeiroi e 29 (segunjo) do

art. S9 do respectivo Regulamento
ue hoje e publicado na integra, no
iiário da Justiça e no Diário Oficiai
sção l, da União.
Srssilia. 3 de fevereiro de 1963. —

Raul Mattos Silva, Diretor da tíeere-
ária.
REGULAMENTO IX) CONCURSO
ARA O PROVIMENTO DO CARGO

DE JUIZ SUBSTITUTO DA JUSTI-
ÇA DOS TERRITÓRIOS

Art. l' O concurso para provimen-
to do cargo de Juiz Substituto da
Justiça dos Territórios, presidido pe-
o Desembargador PresidMite do Tri-
bunal de Justiça, constará na apre-
sentação dt títulos, da comprovação
de requisitos de idoneidade morai
e da prestação de provas intelectuais,
na conformidade do que dispõe o
presente Regulamento.

' — Da Inscrição

Art. 29 A inscrição será aberta
quando se verificar qualquer uma
seguintes condições:

i — Vencimento do prazo de dois
anos, contado da classificação finai
Cos candidatos do concurso anterior;

II — Remissa ao Governo, para
fins de nomeação de lista formacia
pelos três Uli-jnos .candidatos eu
concurso.

§ l* Ainda que haja três ou mais
candidatos aprovados, o Tribunal de
Justiça, quando esperada a ocorrên-
cia de vagas, para cujo preenchimen-
to' aqueles não sejam suficientes, po-
derá mandar que se abra nova Ins-
crição.

§ 29 Na hipótese do § 19, os apro-
vados no novo concurso somente in-
tegrarão a iista para fins de nomea-
ção, com relação às vagas subsequen-
tes a alguma que, obedecido o pra/o
do n' I (um) deste artigOj se pro-
ver com os candidatos do "c
arterior.

Art. 3? Antes- de aberta a inscri-
ção, será constituída a Comissão óe
CcncursOi • de acordo com o art. 17
e seus parágrafos do presente Regula-
mento.

S 19 A inscrição será aberta pelo
prazo de sessenta (CO) dias, o qual,
havendo urgtncia, poderá reduzir-se
ate a metade, pelo Tribunal de Jus
tiçu.

f 29 A abertura da inscrição serí.
anunciada por edital, publicado, dia-
riamente no Diário da Justiça e no
Diarir. Oficiai da União, Seção l d'=-

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

DISTRITO FEDERAL

Secretaria
INSCRIÇÃO AO CONG^SC PARA
JUJZ SUBSTITUTO DA JUSTIÇA

DOS TERRITÓRIOS
EDITAL

De ordem do Excelentíssimo Senhoi
Desembargador Cândido Colombo
Cerqi^eira, Presidente do 1'ribunal d<
•r.rricn -dó iV r- i fo Federal, faoo ci-
ente a touos ou ia..,
sente Editai virem ou. dele conheci-

:larar;do-se em -seu teor o dia útil
do respectivo encerramento-.

§ 3? No edital, serão' transcritos
obrigatoriamente, os arts. 49 e sei
parágrafo, 59, 6", 79, £9 e parágrafo
único, parágrafo único do art-.

29, 39, e 49 do art. 10 e art. 40
caput do presente Regulamento.

§ 4? O Presidente do Tribunal de
Justiça providenciará para que a no-
tícia da abertura da inscrição seis
divulgada pelos principais Jornais dt
Distrito Federal, bem come solicitará
à autoridade competente a publica-
ção do edital pelos órgãos oficiais Oa
Justiça dos Estados e dos Territórios
Federais.

Art. «9 cj, requerimentos de ins-
crição serão dirigidos ao Presiaeme
do Tribunal de Justiça, que os dis-
tribuirá *nue os aiembros da Comis-
são de Concurso.

Parágrafo único. O candidato "deve-
rá indicar no requerimento, em rigo-
rosa ordem cronológica, os diversos
períodos de sua atuacão como advo-
gado, Juiz, membro do Ministério Pú-

blica ou privada, pre-
cisííndo, quanto possível, o local e a

em contato.
Art. 59 Os requerimentos de ins-

crição serão instruídos com os sc-
gnintPs documentos:

I — Prova de ser o requerente bra-
sileiro nato;

II — Prova -de contar mais de 2&
(vinte e cinco) e. menos c>e 48 (qua
rrr.ta e oito) anos, de idade;

III — Prova ae ser doutor ou Oa
em direito por Faculdade ofi

c.ai ou reconhecida;
IV — Prova de contar durante os

últimos 5 (cinco) anos, pelo manos
•i de prática como advogado.

Juiz. Órgão do Ministério Súblico, co-
missário ou delegado de Policia, ssr-
vantuário ou funcionário da Justiça
ou do Ministério Público.

V — Atestado de. não sofrer rrwic-s-
t'a mtecto-contagiosa ou repugnsnte
e de hão ter defeito físico ou men-
tal que o irftapacite para o exercício
d is funções do cargo, passado por
uma junta composta de 3 médicos in-
dicados peio Presidente da Comissão

V3 — Folha corrida, relativamente
aos crimes comuns e especiais, pas:<a-
dc. pelas autoridades dos lufares ontie
o requerente haja tido domicilio n
decénio anterior;

VT1 — Prova de não haver sofri-
3o, nc exercício da advocacia oii de
qualquer função pública, penalidade

><• prática que o desabone morai
•ofissional ou funcionalmente:
VIII — Um retrato. tamanho 3x4
IX — Indicação precisa de sua re-

sidência, telefone, e local de traoaiho
no Distrito Federal ou da pessoa :
uem possam ser feitas, eventualmerr

te, comunicações . pertinentes ao con
curso;

X — Declaração do requerente, 01
rie seu bastante procurador, de co
nhscimento, aprovação e sujeição i
todas as prescrições do presente Re
guiamento;

XI - 21 (vinte e urna^ propo.vefte
qur constituam as conclusões, de trê
'3) teses sobre cada uma das se
guintes disciplinas jurídicas;

I — Direito Constitucional
II — Direito Administrativo
III — Direito Civil
IV — Dirpito Comercial
V — Direito Penal
VI -r Direito Judiciário Civil
Vil — Direito Judiciário Penal
§ 19 Em Direito Civil compreende

se a matéria regida pelo Decreto-le
rr? 4 657, de 4 de setembro de 1942.

§ 29 As proposições deverão sei
dactilografadas e apresentadas na cr
dem dos itens do inciso XI deste ar
tipo.

Art. 69 o requerente instruirá, ain
da, a sua petição com os títulos de
monstrativos de sua capacidade com
jurista.

§ 1<? Constituirão títulos:
I — Traoalhos jurídicos pelo rpque

rente elaborados no exercício da.ac
vocacia, judicatura, cargo do Min).;
tério Público ou no desempenho í
outva função pública otr de empi és
privado, na conformidade dg ir.cis
IV do art. 59 dó presente Regula
mérito;

Q — Outros traba lhos jurídicos d
sua autoria, (obras, teses, monografia
pareceres, etc);

Quaisquer trabalhos de su
demonstrativos de cuicur

'.u. —
autoria,
geral;

ÍV — O exercício do magistério ju
rídico superior;
.V — a aprovação 'em concurso d

provas técnicas para cargo do ensin
jurídico, da judicatura, do Ministéri
Público ou de assessoria jurídica;

VI — títulos ou diploma univcrsi
tários.

S 2.9 não constituirão títulos:

nho de cargos públicos ou de fun
coes eletivas;

II — os trabalhes que não s?;am de
utoria exclusiva do candidato;
III — meros atestados de CP

!ade técnico-jurid.ca ou da boa con-
duta profissional.

l 3° Os títulos refsridos no n.' f do
1.9 do art. 6.9 geião oferecido» ciu

xemplar d
•.omprovada de modo certo a sua au-
enticii'

3 4.9 Os títulos mencionados nos
números II e III do 8 1.» do an. G.?
oíerecer-se-ão por exemplar imp:
só ou datilografado da obra, tese, mo-

.ografía, osr.udo ou parecer, compro-
vada devidamente a autoria.

§ 5.9 Os títulos mencionados nó nú-
mero TV do § 1.» do art. 6.».constarão
tíe certidão em que se especifiqui
disciplina ensinada e 'se possível, o
t-jmpo durante o qual o requereme
a lecioncu.

S 6.9 Os títulos mencionados no n.'
V do § 1.9 do art. 6.9 consterão de
certidão que :nencione a natureza das
provas exigidas e as notes de apio-
vação .

i 7.9 os títulos mencionados no n.»
VI do § 1.9 do art. 6.9 apreseirar-
se-ão no original ou por certidão ver-
dum ad verbum,

Art. 79 Além da apresentação dos
documentos e títulos mencionados nos
artigos anteriores, co-npi-obatónos
dos requisitos profissionais e inte.ec-
tuais exigidos, o requerente submerer-
-se-á a uma Investigação social, re-
servada, da Comissão de Concurso,
destinada a apurar p preenchimento
de requisitos morais indispensáveis ao
exercício d? í ura.

Art. 8.9 O Presidente do Tribunal
de Justiça indeferirá liminarmente o
pedido de inserirão:

> — que não estiver instruído com
os documentos er".ime''ados no art. 5.9;

II — desacompanhado de títulos
(§ 1.» do art. 6.vi ;

III — de que não ccnste a indicação
prescrita no parágrafo único do
4.9.

Parágrafo único — - N a hipótese tíe
insuficientemente instruído o leque-
rimento, desde que se trate de omis-
sões sanáveis ou supríveis, o Piesi-
dente cio Tribunal de Justiça poaerá
conceder ao candidato, para esse fim,
prazo o,ue não poderá exceder o do
término da inscrição, .

Art. Q.' Extinto o prazo da^ínscri-
çâo o Presidente ciu Tribunal óe Jus-
tiça providenciará para que seja pu-
blicado pelo Di.árin da Justiça e orlo
Diário O f i d a l . Ssção I, a relação dos
qve requereram inscrição, indicando
ao mesmo tempo os nomes dos com-
ponentes da Comissão de Concurso e
de seu Secretário bem como o local de
seu funcionamento.

Parágrafo único — Qualquer pessoa
poderá representar contra o pedido
áe inscrição, oferecendo ou indicíin-
io as provas do que arguir contra o
requerèn cê.

Art. 10. Encerrada a inscrição o
Presidente do Tribunal de Justiça, no
primeiro dia útil, distribuirá igual-
mente entre os membros da Comissão
os requerimentos, a fim de serem es-
tudados no prazo improrrogável de 5
(cinco) dias.

§ 1.9 Finda esta dilação, a Comis-
tãc de Concurso se reunirá em ses-
são secreta, anunciada no Diário da
Justiça com antecedência mínima de
48 horas, para deliberar sobre a ins-
crição dos candidatos, fazsndo-o por
maioria de votos.

í 2:- Ss julgai necessário ou útil,
a Comissão poder? ouvir pessou'
qualquer dos requerentes.

§ 3.9 A seu critério, a Comissão po-
derá mandar publicar no Diário da
Justiça os relatórios feitos por seus
membros sobre os títulos dos candi-
datos lançados nos respectivos pro-
cessos de inscrição.

§ 4.9 A Comissão poderá indeferir
o pedido de inscrição, ainda que
apresentados os documentos c
trata o art. ó.v e títulos a que se re-
fere o art. 6.9, se entender faJ
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aptidões pessoais exigidas para o
exercício do cargo (art. 7.?).

â 5.' O indeferimento da inscrição
quando feito com assento no parágra-
fo anterior, deverá consignar-se na
ata dos trabalhos da Comissão sem
(jUe se declarem os motivos da deci-
são.

• t C.' Logo depois de encerrada a
•sssão o Secretário fará. afixar no
íocal de reunião da Comissão a lista
Cos requerentes aos quais se conce-
fleu a inscrição, remetendo uma có-
pia para publicação no Diário da Jus-
tiça, havendo-se como inadmitidos à

.ição aqueles cujos nomes -não
Constarem da relação.

Art. 11. Dentro do prazo de 3 (três)
cias. contado da publicação ordena-
la 110 S 6.9 do artigo anterior, poderá

equerente inadmitído à inscncãc.
recorrer, da decisão para o Tribunal
ti • Justiça.

S 1.» Recebendo o recurso o Pre-
íidente do Tribunal de Justiça man-

i certificar nos autos do processo
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Ordem dos Advogados (Seção cL>
Distrito Federai). para efeito de pro-
eder-se dentro de dez diiis, au seu
ireenchimento.

g 4"? Não só para a prestação das
irovas intelectuais, rr. i para
, deliberação, sobre a inscrição dos
andidatos e o julgamento dos seus
ítulos e exigida a presença de todos
s membros da Comissão de Con-
urso.

§ 59 Servirá de Secretário úa Co-
nissão de Concurso o funcionário da
Secretaria do' Tribunal designado pelo
Presidente desta corte de justiça.

ó 3 inscrição a decisão recorrida, se
por escrito se houver proferido.

S 2.9 O recurso será distribuído a
jri Desembargador, que solicitará in-
formações ao Presidente da Comissão
o qual as prestará por oficio, no prazt
db 24 (vinte e quatro) horas, poden-
do, todavia, preferir prestá-las ver-
J ilmente, por ocasião do julgamento
do recurso.

Art .~ 12. Logo que ultimado o pro-
cessamento dos recursos interpostos.
o Tribunal de. Justiça será convocadc
para, em sessão plena, proceder-lhes
i. o julgamento.

§ 1.9 Nesta mesma sessão, depois de
haver deliberado sobre as insc
não recorridas ou não impusi

por Desembargador na confòrrr.
do art. 14 do presente R?

o Tribunal de Justiça julgará os re-
cursos opostos pelos requerentes i n a f l -
m;tidos à inscrição.

§ 2? O julgamento será secreto,
podendo os juizes decidir por motivos-
de íntima convicção.

S 3.9 Embora possam tomar rnr tv
na discussão' dos recursos e propos-
tas a que se refere o art. 14, é ve-
dado votar aos membros tía C.
são do Concurso.

Art. 13. Se os votos dos Desembar-
gadores estranhos à Comissão forem
tantos quantos os dos que a inte
de jnodo a-determmar e.nr.ííe: a)
prevalecerá a decisão da
se unânime; b) votará o Presi
do Tribunal, se não ocorrer a hipó-
tese da letra a.

Art. 14. Qualquer Desembargador
poderá propor, fundamentando-o, oral-
mente ou por escrito, o indeferimen-
to de qualquer inscrição concedida
pela Comissão.

Art. 15. Considerar-se-âo aprova-
das pelo Tribunal de justiça as ins-
crições não recorridas e não impug-
nadas por Desembargador.

Art. 16. As deliberações do Tribu-
nal de Justiça sobre Inscrições teião
publicação idêntica à de que trata o
5 69 do art. 11 deste Regulamento.

77 — Da Comissão âe Concurso

Art. 17. A Comissão de Concurso
será composta de 2 (dois) Desem-
bargadores e 2 (dois) Advogados, es-
colhidos estes e seus suplentes pela
Ordem dos Advogados (Seção do Dis-
trito Federal) e eleitos aqueles e os
respectivos suplentes pelo Tribuna
de Justiça.

§ l' Ao Desembargador-Presidente
do Tribunal de Justiça caberá presi-
dir à Comissão, competindo ao De-
sembargador Vice-Presidente substi-
tui-lo em suas faltas ou impedimen
tos.

§ 29 Os suplentes substituirão o
. membros efetivos a que correspondam

e, nas suas faltas ou impedimentos
nus aos outros, conforme designado
pelo Presidente da Comissão.

§ 3' No caso de vaga ou renunci:
de membros efetivo ou suplente, ser
p fato comunicado pelo Presidente d

f J Das Provas e Julga

Art. 18. Nos três dias imediatQS à
lecisâo finai do intmnai só.
nscriçõft, a Coni^ao de Uoncurto
eunir-se-á ern K; . :io secreta, arom-
:iada no Diário áa ,/us'ica, com ante-
cedência, pelo menos, dê 24 (vinte e
quatro) horas, a fim de julgar os ti-
ulos apresentados pelos cand.iuar.os
nscritos. obeaeclcio o àe pçn-
íeração estabelecido ift art. 3» deste

Re-; ...amentu.
vraío único. As notas atribu;-

las pelos membros da Comissão ci-3
Concurso, 'aos títulos de cada candi-
ato ssrão registradas em ata e di-
•ulgadas.- no Diário da Jusíwa, den-
ro da 24 horas.
A.'i. 19. Julgados os títulos, será

esde logo anunciada a realização das
rovas escritas, com a designação de
ia. hora e local.

Art. 20. As provas escritas serão
crestadas perante a Comissão de
ancurso.
Art. 21. As provas escritas vc

sobre as seguintes díi
I — Direito Civil;
II — Direito Comercial;
III — Direito Penai;
IV — Direito Judiciário Clvii;
V — Direito Judiciário Penal.

.vraío Único, yeríio 3 as provas
as, a l* sobre Direito Civil;, a

Direito Comercial e a 3?, Direito
Ma apresentarão dos casos que

rão constituir objeío das provas as
Direito Civil e Comercial, figurará

..viarnente o Direito Judiciário
liviJ e na prova .cie Direito Penat o

Direito Judiciário Pernil.
Art. 22. As pró/a.- eousis-

.irão em lavrar sentenças sobre ques-
,óes de direito material e processual
contiías no ponto sortsarlo, devendo
os candidatos, através de tais decisões
)or eles proferidas, revelar seus co-
iheeimentos teóricos e práticos a.res-
peito da maíéj

Art, 23. Para o fim do disposto no
artigo antecedente, a Comissão orga-
nizai A para cada prova escrita 5
(cinco) pontos, que abranjam assun-
tos, de direito material e processual
da prova.

l? A questão formulada sobre o
ponto sorteado para a prova será di-
tada aos candidatos, sendo vedado a
eles pedir aos membros da Comissão
quaisquer esclarecimentos sobre os
seus termos ou o modo da o tratar.

Art. 24. Na organização dos pon-
tos, a Comissão dará preferência aos
princípios gerais da disciplina em
prova, sem desprezar, todavia, na pai-
te especial, as matérias sobre as quais
o Poder Judiciário é mais comumen-
te chamado a decidir.

•Art. 25. O tempo de duração de
cada prova escrita é o de 4 (quatro)
horas.

Art. 26. Na elaboração das provas,
permitir-se-a ao candidato a consulta
a legislação, desacompanhada de
qualquer comentário ou anotação.

Parágrafo único. Importará a eli-
minação imediata do candidato a
transgressão do disposto neste artigo.

Art, 27. A prova de cada candida-
to, manuscrita ou dactilografada, iego
que entregue, será rubricada . pelos
membros da Comissão.

Art. 28. As provas escritas serão
feitas,, simultaneamente, por todos os
candidatos, no Edifício do Tribunal
de Justiça ou em outro local julga-

fixados pela Comissão e anunciados
pelo Diário da Justiça com a antece-
dência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas.

Art. 29. Canciuidas as provas es-
critas, serão elas distribuídas a um
relator, designado pelo Presidente da
Comissão, para cada disciplina — Di-
reito Civil, Direito Comercial e Direi-
to Penal. O relator examinará as

• iío aita p; •
§ 19 Os relatores cie Direito Civil e

•s, em seguida, lun-
:tno revisores, uni do ou-

tro, cabendo >r «amirar cada
u iicta do rela-

tor ou dela divergindo, íundamenta-
damei

As provas de Direito Penal serão
revistas por outro membro da Jorms-
sáo, dasi;.;naclo peio Presidente.

§ 2' Peito o julgamento preliminar,
disciplinado no parágrafo anterior, a

.o reunir-se-a, em dia e hora,

.ente marcados e anunciados,
com a presença de todos os seus mem-
bros, para o julgamento definitivo das
provas escritas, i-lssta reunião, cada
um d_>s membros cia Comissão aíri-
buirá nota a todas as provas, concor-
dando cem o relator e o revisor, ou
com ambos,
reunião :'er

ou cléles
secrefa

divergindo. A

§ 3? ' Peito o julgamento definitivo,
serão janradas em atas as notas dos
mertòros da Comissão, a cada uma
das provas e extraída a média dos di-
versos candidatos em cada prova. O
candidato que obtiver média interior
a 5 (cinco) eni fíualquer das 3 (três)
provas escritas ficará, desde logo, eli-
minado, não ssndo convocado para as
provas orais

§ 4^ O Presidente mandará divul-

fiaojissão ao Tribunal de Justiça ou do mais conveniente, a m dia e fcora

gar, dentro, de 24 horas, o resultado
das provas escritas dos candidatos não
eliminados. NO mesmo ato, mandará
que seja publicado no Diitno áa Jus-
tiça o aviso cio dia, da nora e do lo-
cal do inicio das provas orais.

Art. 30. As provas orais serão rea-
uite todos, os membros c:a
e Concurso, constando aã

ittíaatòs, das proposi-
ções por é'les apresentadas com t, ré-
querimento de insrvícão e de <"
sobre- um ponto sorteado dentre 20
(vinte) temas de cacia uma das disci-
plinas enumeradas no art. 5", XI, di-

ante com o regula-
mento cto loncurso

§ lv A relação dos temas será sub-
metida pela Comissão a aprovação do

§ 29 . que alude este arti-
go será salteado com icia de
24 t vinte e Quatro) horas.

Art. 31. A arguição, pelo membro
o para esse tim,

será feita s * - 1 . grupo de propo-
sições e o tema sorteado, devendo o
candidato responder a todas as per-
guntas, impugnações e objecões, du-
rante 20 (vinte) 'minutos, para cada
uma das 7 (sete) disciplinas, íempo
comum ao arguente e arguido.

Art. 32. Respeitada a ordem de ins-
crição, serão chamadas ás .provas, «n
cada dia, duas turmas de candidatos,
formados cada qual de três eíetivos e
três suplentes, através de edital pu-
blicado no Diário da Justiça com an-
tecedência mínima rte 24 (vinte e qva-
tro) horas.

Art. 33. A ausência do candidato
à hora designada para qualquer jiro-
va importará sua exclusão do ccncur-
so, salvo motivo relevante, a critério
do Tribunal.

Art. 34. Após a arguição de cada
turma a Comissão se reunirá em ses-
são secreta, atribuindo cada um nota
aos candidatos, do que se lavrará ata.
contendo a média por disciplina. O
candidato que tiver nota inferior a 4
(quatro) em qualquer das disciplinas
- proposições e arguição sobre o te-

ma sorteado será considerado repro-
vado. As notas das provas orais serão

mantidas em sigilo até a sessão final
de apuração.

Art. 35. As notas irão de O (zero)'
a 10 (dez) em números inteiros, para
efeito de classificação.

§ l? Às notas nas provas escritas e
orais e na de títulos serão atribuídos
respectivamente os pesos 2, 2 e l, pa-
ra efeito de cálculo na média final.

i 29 Aos candidatos não será per-
mitido reclamar contra as notas da-
das.

Art. 36. Concluída a última prova
qral do último, candidato, proceder-
se-á perante a Comissão do Concurso
e o TribJnal de Justiça, a aparação
final, sendo considerados aprovados os
candidatos que, nas provas escritas,
obtenham média igual ou superior a
5 (cinco) e nas orais, igual ou supe-'
rior a 4 (quatro) e que aicancem nié-
clia geral, inciuindo a nota de titu-

3s, igual ou superior a 6 (seis).
Arfr. 37, Se mais de um candidato

tiver a mesma média geral, serão clas-
sificados na ordem decrescente das
médias nas provas orais, escritas e tí-
tulos, consideradas isoladas e suces-
sivamente; persistindo o empate, se-
rão classificados por sorteio.

Art. 38. Apurada a classificação dos
candidatos, o Presidente do Tribunal
proclamará em edital o resultado.

Art. 39. Violadas normas do Re-
gulamento do Concurso, com prsjuíao
do candidato, inabilitado ou mesmo
classificado, caber-ihe-à o direito de
pedir a anulação do concurso.

§ l9 O recurso será interposto em
petição apresentada no prpzo impror-
rogável de £8 (quarenta e oito) ho-
ras, contadas da proclamação dos can-
didatos classificados (art. 39) .

• § 2? o Presidente do Tribunal dis-
tribuirá o recurso a um Desembarga-
dor, realizando-se julgamento era
•sessão especial do Tribunal de justi-
ça, convocado para
quinqiiídio.

3? Na discussão

dentro de -um

do recurso, po-
derão tomar parte os membros efeti-
vos da Comissão /do Concurso, não
tendo os Desembargadores que a in-
tegram o direito do voto.

S í'- A interposição do recurso sus-
penderá a remessa da lista.de nomes
ao Governo para o eleito .de preen-
chimento de vag» a'

5 5? Para o provimento do recurso,
será necessário o "quorum" de 4
(quatro) Desembargadores.

8 6? Da decisão do Tribunal, não
caberá recurso.

IV — Disposições )inais

Art. 40. A qualquer tempo, ainda
depois de concluído o concurso e fei-
ta e classificação, a Comissão de Con-

, qualquer Desembargador, oPro-
curatior-Geral ou Membro do Conse-
lho da Ordem dos Advogados do Bra-
sil (Seção do Distrito Federal) pode-
rá pedir o cancelamento da inscrição
do candidato ou a sua eliminação,
desde que apresente motivo relevante.

§ l? iàôbre o pedido a que se refere
o presente artigo, será ouvido o can-
didato no prazo de -5
prorrogáveis por mais 5

(cinco)
(cinco)

dias,
dias,

a critério do Presidente do Tribunal,
decidindo em seguida o Tribunal.

! 29 Para ser deferido o cancíla-
mento da inscrição ou decretada a
eliminação, è necessária a 'maioria ab-
soluta de votos.

Art. 41. Os Desembargadores afas-
tados do exercício de seus cargos se-
rão convocados para tomar parte nas;
sessões do Tribunal, relativas ao con-
curso.

Art. 42. Os Desembargadores que
forem parentes ou afins, ate o ts-csin
ro grau, de qualquer candidato, não
poderão tomar parte em quaisquer
atos do concurso.

Art. 43. Todos os atos relativos ao
concurso >erào consignados, conturme
o caso, nas atas das sessões do Tribu-
nal de Justiça e da Comissão de Côa»
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eurso, lavradas estas em livros espe-
cialmente a isso destinado.

Parágrafo único. Todos os papeis
referentes ao concurso serão confia-
dos, ate sua terminação, á guarda do
secretario da Comissão, sendo recolhi-
dos, depois, ao arquivo do Tribunal de
Justiça.

Art. 44. Os casos omissos vneste Re-
gulamento serão resolvidos vpela Co-
missão do Cor.curso.

Art. 45. O Tribunal de Justiça e a
Comissão do concurso não se oorigám
ao fornecimento de máquinas aos
candidatos que desejam realizai as
provas escritas, dactilografando-as. —
Desembargador Cândida Colombo v,ei-
queira. •- Oesembargador Hugo Au-
ler. — Desembargador Darcy tiodn-
gues Lopes Ribeiro. — Doutor Flobei-
to L,yra Filho. — Doutor HermenUo
Dourado.'
. Relação dos pontos aprovados pelo
Tribunal de Justiça do Distrito, Fe-
deral, de que trata o art. 30, § 1<? do
presente Regulamento. '

DIREITO CONSTITUCIONAL

Conceito de
Regulamentar,
íança.

Constituição. Poder
Mandado de Segu-

II
Tipos de Constituição. Poder Exe-

cutivo. Conceito de liberdade.
Ill'

Poder Constituinte, competência da
União. Justiça Militar.

IV
Supremacia da Constituição, .mu-

nidades Parlamentares. Justiça Elei-
toral.

V
Conceito de Democracia. Elabora-

ção das leis. Habeas Corpus;
VI

Sistema Representativo. Coisa Jul-
gada e Direito Adquirido, Inelegibili-
dades.

VII
Bicameralismo. Sistema Tributário.

Forças Armadas,
VIII

Partidos Políticos. Minas e Rique-
zas do Subsolo. Usucapião.

IX
Sistemas Eleitorais. Estado de Sítio.

Direitas do Trabalhador.
X

Federalismo . Limites Constitucio-
nais do Poder de Tributar, justiça
Eleitoral.

XI
Municipalismo, Irretroatividade das

Leis. Plebiscito.
XII

Presidencialismo e Parlamentarismo.
Inconstitucionalidade das Leis. Di-
reito de associação e de reunião.

XIII
Ato Institucional de 9 de abril de

1964. Funcionários Públicos. Liber-
dade de exercício de profissão,

XIV
Ato Institucional de 27 de outubro

de 1965. Restrições ao direito de pro-
priedade. Nacionalidade.

XV
Igualdade perante a lei. Adminis-

tração F;;:' ;r;\l. cidadania.
XVI

Natureza jurídica da revolução. In-
tervenção da união no poder econó-
mico. Justiça Eleitoral,

XVII
Poder Judiciário. Relações da união

com os Eiíados-rnembros. Justiça do
Trabalho.

Poderes do Presidente da República.
Intervenção Federal. Liberdade de
pensamento.

XIX
Sistemas e Formas de Governo.

Emendas à Constituição. Seguridade
Social.

xx
Separação de poderes. Ordem Po-

lítica e Social. Iniciativa das Leis.
DIREITO ADMINISTRATIVO

Jl
O Estado e seu Ordenamento Jurídico

a) Direito Administrativo;
b) Funções e Poderes tío Estado;
c) Autonomia e Relações do Direito

Administrativo;
II

Fontes do Direito Administrativo'
a) A lei — o regulamento
b) As circulares e instruções de ser-

viço
c) os usos e costumes.

Ill
Relações_ Jurídicas de Direito

Administrativo
a) Pessoas jurídicas de direito pú-

blico
6) Criação, atribuições, órgãos e

património
c) Capacidade de exercício de di-

reitos públicos.
IV

Poder Jurídico
a) Direitos subjetivos
b) Poderes funcionais vinculados
c) Poderes, funcionais discricioná-

rios
• V

As coisas nas Ketaçõe*
Aãministi ativas

a) Fundamento da publicidade das
coisas

b) Classificação dos bens domini-
cais

c) Domínio público dos Estados e
Municípios

VI
Ato Administrativo: Elementos

Constitutivos
. a) Sujeito

b) Objeto
c) Forma

VII
Legalidade ao Ato Administrativo
a) Vícios
b) Nulidade
c). Revogação

VIII
Controle da Legalidade do Ato

Administrativo
o) Via jurisdicional
b) Via Administrativa
c) O recurso administrativo

IX
Contrato Administrativo

a) Formação do consenso
b) Alteração na execução .
c) Rescisão e anulação

X
Organização Administrativa

a) Administração direta
b) Autarquias
c) Tutela administrativa

XI
Administração Financeira

a) Tribunal de contes
b) ' Valeu da; decisões cio Tribunal

de contas
c) Controle financeiro das Autar-

quias
XII

Servidores e Funcionários Públicos
a) Serviço Público
b) Função pública
c) Serviço civil

XlII
a) O Estatuto
b) Funcionário público'
c) Funcionário de fato

XIV
o) Cargo público — provimento
b) Exercício
c) Vantagens

XV
a) Estabilidade funcional
b) Amovibilidade „
c") Reintegração, readmissão e apro-

veitamento
XVI .

a) Direitos
b) Deveres
c) Resporisabilidades

XVII
Serviço Publico — Modos de gestão

a) Autarquias administrativa^
b) Sociedades de economia mista
c) Serviços concedidos

XVIII
Domínio púolico

a) Formação, utilização e extinção
b) Servidões
c) Desapropriação e requisição

XIX
Poder de Polícia

a) Conceito
b) Limites
c) Espécies •

> XX
a) Policia administrativa
b) Polícia preventiva e repressiva
c) Polícia dos costumes, sanitária,

económica e de viação
DIREITO CIVIL

Escolas de interpretação das leis —
Aplicação das leis no tempo — Apli-
cação das leis no espaço.

n
Pessoas físicas — Princípios funda-

mentais sobre pessoas jurídicas — Di-
reitos pessoais .dos cônjuges.

Ill
Domicilio e residência — Aplicação

de.normas jurídicas em função do do-
micílio — .Associacõt1:

IV
Bens e sua classificação — Funda-

ções — Adoção.
V

Bens móveis —-' Propriedade — Tes-
tamentos.

VI
Registro Civil — Bens imóveis e seu

registro — Pátrio poder.
VII

Fatos jurídicos — Ausên ia. — Con-
domínio .

VIII
Atos jurídicos - - Casamento, sua

celebração — Dissolução da sociedade
conjugal.

IX
A vontade nos atos jurídicos e suas

deficiências — Regime legal no casa-
mento — Promessa de compra e
venda.

Nulidade dos atos jurídicos — Posse.
— Fideicomisso e usufruto.

XI
Provas dos atos jurídicos — Deca-

dência e prescrição — Direitos reais
limitados,

XII
Cláusulas acessórias — Modos de

adquirir os direitos reais — Herdeiros
necessários e direito de representa-
ção.

xni
impedimentos derimentes — Fraude

contra credores — parentesco.
XIV

Concurso de credores — Direito;-;
reais de garantia — Normas gerais so-
bre sucessão legal.

XV
Invalidade do casamento — Contra-

tos — Herança jacente.
XVI

Tutela e curatela — Obrigações, mo-
dalidade e extinção — Locação.

XVII
Obrigações extra-contratuais — Ali-

mentos — Mandato.
xvin

Teoria da imprevisão — Direitos da
vizinhança — Contrato de sociedade.

XIX
Cessão de direitos — Perda da pro-

priedade — Empréstimo.
XX

Compra e venda — Empreitada —
Inventário e partilha.

DIREITO COMERCIAL
• l

Domínio do Direito Comercial —
Conhecimento de depósito e -war-
•ant" — Reivindicação .falimentar.

n
Evolução do Direito Comercial —

Atos de comércio — Endosso e aval.
III

Condição jurídica do comerciante
— tíociedades por quotas de responsa-
bilidade limitada — Penhor e hipo-
teca do navio.

IV
Empresas comerciais — Nota pu.-

missória — 'Incorporação de impAeis.
V

Fundo de comércio — Compra e
venda- — Risco do mar.

Vi
A3a.ncJ.ato e representação comeiciM

— Avarias — Prescrição e caduciciads
uo direito comercial.

Vil
Comissão mercantil — cheque —

Contrato de fretamento.
VIII

Sontr.ato de exportação e imn°vfii-
•.ao. Declaração de 'falência — Capi-
ao e armador de navio.

IX
Bancos e operações bancarias —

Sindicância falimentar —- Responsa-
bilidade civil e ptnal dos direíores
sociedades por ações.

X
Vendas marítimas — Letra de câm-

mo — Concordata preventiva.
XI

Unidade e universalidade da falêr,-
cia — Transformação, incorpo-;;
fusão das sociedades — Tranco r e
aéreo.

XII
Propriedade industrial — Acão -e-

vocatória falimentar — FormauV o
prova do contrato de seguro ma-ríiimo.

XIII
Sociedades de economia mista —

Corretagem — Letras hipotecárias.
XIV

Còncordata suspensiva — Patrimó-
nio comercial — Direitos e obriga r;õ--s
resultantes do contrato de seguro ,•
rítimo.

XV
Fundo de reserva das só;

.nas — Contrato de seguro t e r -
restre — Navegação inarítiraa ;. i-
berdade dos mares.

XVI
Locação comercial — Op r.;cl

reãare — Impugnação de créditos na
falência.

• XVII
Sociedades em conta de participação

— Navios e embarcações -
tures.

XVIII
Regras de direito internacional fa-

limentar — Transporte de mercado-
rias por mar — Novação.
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' XIX
Teoria da Imprevisão — cláusulas

CIF, FAB, PÔS — Noção de credor
aã massa falida.

XX
Crimes falimentares — Carta par-

tida e conhecimento — Ações nomi-
nativas e preferenciais.

DIREITO-PENAL .

Fontes, interpretação e limites ftfín-
po, espaço, pessoa) do Direito Penal.
Iniraçao penal: crime, contrtiv^i.ça').
0 quase crime. Elementos do crime.
Conduta e resultado: relação de cau-
salidade material. Pressupostos do cri-
me e condições de punibilidade. Obj.e-
to material e objeto jurídico.

n
Causas objetivas de exclusão cjp cri-

me: legítima defesa, estado da nece.3-
cidade, estrito cumprimento do davir
legal e exercício rsgular de direito.

III
Causalidade psíquica. Dolo', preter-

dolo e culpa. Responsabilidade obje-
tiva. Elemento suíjetivo das contra-
venções.

IV
Causas subjetivas de exclusão do

crime, erro, coaçáo irresistível, ob3-
íiência hierárquica, InexigToiiidade Ue
outra conduta.

V
Sujeito ativo da infração penal. Ca-

pacidade, ímputabilidade e responsa-
bilidade. Actio tivera m -;auia. Jr"e-
riculosidade.

VI
Crime imperfeito. Tentativa e con-

sumação. Arrependimento e uesisièc-
cia. Tentativa impossível.

VII
1 Infração circunstanciada. O titulo
'de crime. Formas qualificadas. Agra-
•vação e atenuação. Causas especiais
de aumento ou diminuição da pena.

VIII
! Unidade e pluralidade de infrações.
Progressão e complexidade, concurso
aparente. Concurso real.. Continui-
dade.

IX
Pluralidade subjetiva. Concorrência

frusta.
X

Ação penal. Extinção da punibillJa-
de. Sistema de penas: aplicação e
execução. Medidas de segurança: apli-
cação e execução.-

XI
Crimes contra a pessoa.:

xn
Crimes contra o património.

XIII
Crimes contra a propriedade Ima-

terial e a organização do trabalho.
XIV

Crimes contra o sentimento
só e o respeito aos mortos.

'xv
* Crimes contra os costumes e contra

a família.
XVI

Crimes contra a incolumidade pú-
blica.

xvn
Crimes contra a paz pública e con-

tri a fé pública.
XVIII

Crimes contra a administração pú-
blica.

XIX
Contravenções.

XX

Crimes contra a ordem política b
social, crimes contra a economia po-
pular, crimes 'de imprensa, crimes ífe-
limeniares.

DIREITO JUDICIÁRIO CIVIL
I

Jurisdição e competência — Cor.ii-
natona — Agravos.

II
Ação: condições de exercício. Clas-

sificação, • extinção — Executivas —
Apelação.

m
Nulidades — Mandado de seguran-

ça — Embargos infringentes.
rv

Citação. notificação e intimação —
Renovatória — Revista.

V
Instância — Despejo — Recurso ex-

traordinário.
VI

Despachos e sentença — Possessó-
rias — Ação rescisória.

Vil
Kxceções — Loteamento e vencia d?

imóveis a prestações — Homologação
de sentença estrangeira.

VIII
Reconvenção — Ações de divisão e

demarcação — Normas gerais sôbrn
execução.

IX
Litisconsórcio — Inventário — Li-

quidação da sentença.

Intervenção de terceiro — Arreca-
dação e administração de herança ja-
cente, bens de ausente e vagos —- Nor-
mas gerais da execução por quantia
certa.

XI
Conflito de jurisdição — Desquite

amigável — Penhora. •
XII

Prazos judiciais •— Organizarão e
fiscalização das fundações — Avalia-
ção e arrematação.

XIII
O Juiz — Dissolução e liquidação de

sociedades — Adi:;-'I;r.;ão e remição.
XIV

Intervenção do Ministério Público
— Medidas preventivas — Execução
por coisa certa.

XV
A oralidade no processo — Embar-

gos de terceiro — Execução das obri-
gações de íazer ou não fazer.

XVI
Cláusula rebus sic stantibus nos jul-

gados — Ação cieclaraíória — Ação
popular.

XVII
Partes e procuradores — Atentado

— Embargos do executado..
XVIII

Processo ordinário — Protestos, in-
terpelações e notificações — Concurso
de credores.

, XIX
Precatórias e rosaiórias — Usuca-

pião — Juízb aibitral.
XX

Contestação — Ações relativas a
vendas a crédito com reserva de do-
mínio — Ação de desapropriação.

DIREITO JUDICIÁRIO PENAL
I

Jurisdição, ação, processo. Mérito.
Relação punitiva e relanão processual.
Direito judiciário e Direito processual

n
Fontes, interpretação e limites (tem-

po, espaço e psssoa) tío Direito Pro-
cessual Penal. A Constituição e O Di-
reito Processual Penal. Estrutura ex-
terna do Direito Processual Penal.
Fo'-nns fundamentais (inquisitória,
acusatória e mista).

III
Atividade preproçessual. Inquérito

policial. Polícia judiciária. Outros ti-
pos de inquéritos (administrativo, ju-
die' I) . Dispensa do inquérito."

IV t,
Ação penal. Ação pública e privada.

A chamada pluralidade da açâo penal.
Açáo civil. Suas relações coia a açãot
psnal.

V
Competência penal.,

VI
Prova penal, ónus de prova. Meios

probatórios.
VII }

Sujeitos da relação processual penal.,
Juiz, acusador, acusado. Defensor.,
Assistente. Auxiliares da justiça..

VIII >
Prisão e liberdade provisória. Coer-*

cão pessoal e sua mitigação.. • j
IX ^

A tos p-^Tjssuals de comunicação. Ci-
tação, notificação- e intimação. Apli-
cação provisória de Interdições de <3i-
rsito e mádidas de segurança. A csu-<
tença. Atos ordenatórios e decisórios.)
Natureza, forma e eficácia da senten-
ça penal. j

X
Limites de forma, lugar e tempoi

dos atos processuais, prazos, caduoi-
dacíes. Sanções processuais. Preclu-
•ão. Decadência. Nulidade. Inadmis-
sibilidade.

XI
Procedimentos cognitivos 30 y-prau.

Procedimento ordinário. Procedimento
somum e procedimento nos crimes da
competência do júri.

xn
Procedimentos especiais em geral.. •

XIII
Procedimento Cito sumário.

XIV
Questões e procedimentos ditos tn«

cicJentéS.
XV

l

Recursos. Classificação. Espécies.,
Meios impropriamente considerados de
recurso.

XVI
Execução das penas privativas de

.iberdade e pecuniárias. Execução das
medidas de segurança.

XVII .
. Suspensão condicional (Já pcaa.,

xvm
Livramento condicional.

XIX
(jraça, indulto, comutação e anls-

tia. Reabilitação.
XX

Rplanões iurisdicionais com autori-
dade estrangeira. Rogatórias. Homo-!
ogação da sentença estrangeira. /

A~R Q U I V O S DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, decisões administrativa»
pareceres, acórdãos dos tribunais judiciários, elabo-
ração legislativa, legislação, acompanhado de índice»
analítico e alfaLehco. Put-lic<^úo

N» 91 — SETEMBRO — 1964

Proço: Cr$ SCO

, A VENDA f
, Na Guanabara , .

S'eç;ío de Vendas: Avenida Rodrigues Alv^s n.° l
Agência I: Ministério da Fazenda

Atcndc-se a pedidos pelo Serviço, de Recmbôiso Postal

Em Brasília'
Na Sede do D. I. N.,'


